
    Nº 1442, quinta-feira, 14 de maio de 2020

DECRETO Nº 38.152, de 14 de maio de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 15 de maio de 2021, no Hospital Municipal São José, a
partir de 15 de maio de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

André Luiz Silva Moura, matrícula 95.766, para o cargo de Médico Plantonista Ortopedista.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/05/2020, às 14:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/05/2020, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6264249 e o
código CRC 561F9410.

DECRETO Nº 38.171, de 14 de maio de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 17 de junho
de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Ronize Elvira Peccher, matrícula 50.036, do cargo de Professor Educação Infantil.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/05/2020, às 14:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/05/2020, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6264768 e o
código CRC AFB3B102.

DECRETO Nº 38.170, de 14 de maio de 2020.
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Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 17 de junho
de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Adelira Alves Poerner, matrícula 50.031, do cargo de Professor Educação Infantil.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/05/2020, às 14:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/05/2020, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6264770 e o
código CRC 48FC8792.

DECRETO Nº 38.169, de 14 de maio de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 17 de junho
de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Flávia da Rosa Leite, matrícula 50.029, do cargo de Professor Educação Infantil.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/05/2020, às 14:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/05/2020, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6264772 e o
código CRC 7ED8D9CC.

DECRETO Nº 38.168, de 14 de maio de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 17 de junho
de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Sonia Maria Ferreira, matrícula 50.027, do cargo de Professor Educação Infantil.

Udo Döhler

Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/05/2020, às 14:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/05/2020, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6264781 e o
código CRC 78274EF4.

DECRETO Nº 38.167, de 14 de maio de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 13 de junho
de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Ivane Leu, matrícula 50.023, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries Iniciais.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/05/2020, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6264784 e o
código CRC 90517BE2.

DECRETO Nº 38.166, de 14 de maio de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 17 de junho
de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Lucineide dos Remédios Diniz Garces, matrícula 50.020, do cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/05/2020, às 14:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/05/2020, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6264792 e o
código CRC 816687AB.

DECRETO Nº 38.165, de 14 de maio de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de junho
de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Luisa Regis Rodrigues Vaz Teixeira, matrícula 49.975, do cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Ciências.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/05/2020, às 14:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/05/2020, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6264795 e o
código CRC 236B5B64.

DECRETO Nº 38.164, de 14 de maio de 2020.
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Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 11 de junho
de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Rosangela Borba de Souza, matrícula 50.010, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/05/2020, às 14:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/05/2020, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6264637 e o
código CRC D6E5111F.

DECRETO Nº 38.163, de 14 de maio de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 12 de junho
de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Vanesca Nunes Lopes Krieger, matrícula 50.019, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/05/2020, às 14:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/05/2020, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6264642 e o
código CRC C87878C1.

DECRETO Nº 38.162, de 14 de maio de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 13 de junho
de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Leticia Elísio, matrícula 50.018, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
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Iniciais.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/05/2020, às 14:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/05/2020, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6264645 e o
código CRC 5A5A0EF7.

DECRETO Nº 38.161, de 14 de maio de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 20 de junho
de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Joelma Galvão de Andrade de Lima, matrícula 50.052, do cargo de Professor Educação
Infantil.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Secretária de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/05/2020, às 14:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/05/2020, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6264648 e o
código CRC DE8259CC.

DECRETO Nº 38.160, de 14 de maio de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 03 de
junho de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Vera Lucia Braatz, matrícula 92.111, do cargo de Médico Plantonista Neurologista.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/05/2020, às 14:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/05/2020, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6264650 e o
código CRC CDD8A1E2.

DECRETO Nº 38.159, de 14 de maio de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de junho
de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Jucelia Viana Lopes Pereira, matrícula 50.040, do cargo de Professor Educação Infantil.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/05/2020, às 14:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/05/2020, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6264652 e o
código CRC 473EBEB3.

DECRETO Nº 38.158, de 14 de maio de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 18/06/2020,
com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Jeane Marlane de Souza, matrícula 50.038, do cargo de Professor Educação Infantil.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/05/2020, às 14:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/05/2020, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6264655 e o
código CRC CEB82E3D.

DECRETO Nº 38.157, de 14 de maio de 2020.
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Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 11 de junho
de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Catia Regina Petry de Souza, matrícula 50.008, do cargo de Professor Educação Infantil.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/05/2020, às 14:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/05/2020, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6264526 e o
código CRC 29951F3D.

DECRETO Nº 38.156, de 14 de maio de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 10 de junho
de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Sianny Susa Garcete Ferraz, matrícula 50.002, do cargo de Professor Ensino Fundamental
Inglês.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/05/2020, às 14:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/05/2020, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6264532 e o
código CRC 0A4C9D94.

DECRETO Nº 38.155, de 14 de maio de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de junho
de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Roseli Tonon Prudêncio, matrícula 49.983, do cargo de Professor Educação Infantil.

Udo Döhler
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Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/05/2020, às 14:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/05/2020, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6264536 e o
código CRC DDDEE268.

DECRETO Nº 38.154, de 14 de maio de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de junho
de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Adriana Haidemann Radun, matrícula 49.960, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino 
Fundamental Matemática.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

16 de 156

Nº 1442, quinta-feira, 14 de maio de 2020



Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/05/2020, às 14:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/05/2020, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6264544 e o
código CRC 744D52D8.

DECRETO Nº 38.153, de 14 de maio de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Infraestrutura, a partir de 03 de
junho de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Roberto Rutsatz, matrícula 50.475, do cargo de Eletricista.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/05/2020, às 14:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/05/2020, às 16:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6264549 e o
código CRC BED248B9.

DECRETO Nº 38.150, de 14 de maio de 2020.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por tempo de contribuição concedida a
JAIME BUDAL DA SILVA, matrícula n. 3108-4, servidor inativo do cargo de provimento efetivo
de Agente Operacional I - Agente de Serviços Gerais, do Município de Joinville, nos termos do art.
12, inciso II, alínea “b”, da Lei Municipal n. 4.076/99, em virtude do seu falecimento ocorrido em
09 de maio de 2020.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 09 de maio de 2020.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 14/05/2020, às 12:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/05/2020, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6258725 e o
código CRC A6F4B08F.

DECRETO Nº 38.151, de 14 de maio de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 18 de maio de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

André Rosa da Costa Corrêa Marimon, matrícula 52.215, para o cargo de Agente de
Combate às Endemias.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/05/2020, às 09:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/05/2020, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6259610 e o
código CRC 4ECF05E3.

DECRETO Nº 38.149, de 14 de maio de 2020.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de dezembro de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir
de 18 de maio de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Andrei Navarro Verastegui, matrícula 52.214, para o cargo de Agente de Combate às
Endemias.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/05/2020, às 09:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/05/2020, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6258642 e o
código CRC 72C2D3FE.

DECRETO Nº 38.148, de 13 de maio de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 15 de maio de 2021, no Hospital Municipal São José, a
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partir de 15 de maio de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Passem Ahmad Jomaa, matrícula 95.755, para o cargo de Médico Plantonista Ortopedista.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/05/2020, às 09:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/05/2020, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6250332 e o
código CRC 47B7D5C7.

DECRETO Nº 38.147, de 12 de maio de 2020.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de maio de 2021, na Secretaria da Saúde, a partir de 18
de maio de 2020, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Kélen Klein Heffel, matrícula 52.213, para o cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 14/05/2020, às 09:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/05/2020, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6244731 e o
código CRC EF4705C5.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

 
Nomeia membros da Comissão de Aplicação de
Penalidades – CAP da Companhia Águas de Joinville.

PORTARIA 2675/2020

 

A Diretora-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais e,
de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear membros para compor a Comissão de Aplicação de Penalidades – CAP, constituída
pela Portaria 2489/2019 (SEI 4110356).

 

Art. 2º Para cumprimento do disposto no artigo 2º e seus incisos, da Portaria 2489/2019 (SEI
4110356), ficam nomeados os empregados abaixo relacionados:

Fabiana Sehnem - Matrícula 0106

Alexandre Damaceno - Matrícula 0535

Sandro Lindoso Soares - Matrícula 0574

Fabio Alexandre Barcos – Matrícula 0755
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Fernando Horst Harmel – Matrícula 0842

Giuliano Gonçalves Silva – Matrícula 0855

Marcos Rogério Bezerra – Matrícula 0857

Patricia Janaina Tonon Vigano - Matrícula 1105

Franciele Oliveira Trindade Mazuim - Matrícula 1355

Natalia Caroline Moser Laurindo Nizer - Matrícula 1359

 

Art. 3º Revogar a Portaria 2490, de 23 de julho de 2019.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 13/05/2020, às 11:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6251873 e o
código CRC 38F785EC.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

 

Determinar a Comissão de Aplicação de Penalidades -
CAP a abertura de Processo Administrativo a fim de
apurar possíveis irregularidades na execução do
Contrato Nº 103/2015.

PORTARIA Nº 2674/2020
 
 

A Diretora-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, de
acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville e com
o Procedimento Águas de Joinville – PAJ 17.06.03,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo a fim de apurar possíveis
irregularidades na execução do Contrato Nº 103/2015, por parte da empresa contratada.

Art. 2º Para cumprimento do artigo anterior designa a Comissão de Aplicação de Penalidades –
CAP, devidamente constituída pelas Portarias 2489/2019 e 2490/2019.

Art. 3º Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão de Aplicação de Penalidades - CAP terá
acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer
depoimentos e demais provas que entender pertinentes.

Art. 4º A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data da publicação desta Portaria,
para concluir a apuração dos fatos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 13/05/2020, às 11:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6251702 e o
código CRC AE20E54B.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

 

Determinar a Comissão de Aplicação de Penalidades -
CAP a abertura de Processo Administrativo a fim de
apurar possíveis irregularidades na execução do
Contrato Nº 040/2015.

PORTARIA Nº 2673/2020
 
 

A Diretora-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, de
acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville e com
o Procedimento Águas de Joinville – PAJ 17.06.03,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Determinar a instauração de Processo Administrativo a fim de apurar possíveis
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irregularidades na execução do Contrato Nº 040/2015, por parte da empresa contratada.

Art. 2º Para cumprimento do artigo anterior designa a Comissão de Aplicação de Penalidades –
CAP, devidamente constituída pelas Portarias 2489/2019 e 2490/2019.

Art. 3º Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão de Aplicação de Penalidades - CAP terá
acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher quaisquer
depoimentos e demais provas que entender pertinentes.

Art. 4º A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data da publicação desta Portaria,
para concluir a apuração dos fatos.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 13/05/2020, às 11:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6251387 e o
código CRC 6B451F46.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 68/2020/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato n.
323/2020 - empresa Apoio Materiais de Construção Ltda, referente a aquisição de materiais
para manutenção de pontos de ônibus, na forma da Pregão Eletrônico nº 030/2019, ficando
assim constituída:

Fiscais                          

Oséas Libório de Jesus, matrícula 43921
Jeverson Alfonso Hoffmann , matrícula 51519
Diemy Santos Alves, matrícula 50687
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Fiscais Suplentes
 
Carlos Augusto Lange, matrícula 43981
Márcia Regina de Melo Hoerning, matrícula 28893 
 

RESPONSÁVEIS PELO AVISO DE MOVIMENTO - EMPENHO EM LIQUIDAÇÃO

Fiscal
 
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
 
Suplentes
 
Marcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Romualdo T. de França Jr.

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 14/05/2020, às 11:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6250224 e o
código CRC 9BDEB1CF.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 67/2020/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
322/2020  - empresa Aviz Comércio de Material de Construção Ltda., referente a aquisição de

26 de 156

Nº 1442, quinta-feira, 14 de maio de 2020



materiais para manutenção de pontos de ônibus, na forma da Pregão Eletrônico nº
030/2019., ficando assim constituída:

 

Fiscais                           

Oséas Libório de Jesus, matrícula 43921
Jeverson Alfonso Hoffmann , matrícula 51519
Diemy Santos Alves, matrícula 50687
 
Fiscais Suplentes
 
Carlos Augusto Lange, matrícula 43981
Márcia Regina de Melo Hoerning, matrícula 28893 

 

RESPONSÁVEIS PELO AVISO DE MOVIMENTO - EMPENHO EM LIQUIDAÇÃO:

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Marcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Romualdo T. de França Jr.

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 14/05/2020, às 11:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6250106 e o
código CRC 935B5E40.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

 

PORTARIA Nº 116/2020
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O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao novo
Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, em 11 de março do corrente ano;

CONSIDERANDO a declaração de emergência, em todo o território catarinense,
para fins de prevenção e enfrentamento da pandemia gerada pelo Novo Coronavírus (COVID-19),
conforme Decreto Estadual nº 515, de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 37.630, de 20 de março de 2020, declara
situação de emergência no Município de Joinville, para enfrentamento da pandemia decorrente do
coronavírus, de importância internacional;

CONSIDERANDO a necessidade de se assegurarem condições para a
continuidade dos processos, compatibilizando-as com a preservação da saúde de servidores,
advogados e munícipes;

CONSIDERANDO a Portaria nº 076/2020, SEI 6167481, que dispõe sobre
a retomada dos prazos processuais na Unidade de Processos Administrativos Disciplinares;

CONSIDERANDO que o art. 2º, da Portaria nº 076/2020, dispõe que os
processos em que a realização de audiências presenciais seja imprescindível para assegurar o direito
ao contraditório e a ampla defesa dos acusados, bem como para possibilitar o esclarecimento dos
fatos, serão suspensos pelo Controlador Geral, mediante Portaria específica, após solicitação da
Comissão devidamente fundamentada;

CONSIDERANDO o Memorando SEI 6263051 justificando
a impossibilidade de se dar continuidade ao processo, tendo em vista a necessidade de realização de
audiências presenciais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Suspender o curso do Processo Administrativo Disciplinar nº 07/20 até a
viabilidade de realização de audiências presenciais.

Art. 2º  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 14/05/2020, às 13:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6263461 e o
código CRC EF021D62.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA
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PORTARIA Nº 117/2020

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao novo
Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, em 11 de março do corrente ano;

CONSIDERANDO a declaração de emergência, em todo o território catarinense,
para fins de prevenção e enfrentamento da pandemia gerada pelo Novo Coronavírus (COVID-19),
conforme Decreto Estadual nº 515, de 17 de março de 2020;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 37.630, de 20 de março de 2020, declara
situação de emergência no Município de Joinville, para enfrentamento da pandemia decorrente do
coronavírus, de importância internacional;

CONSIDERANDO a necessidade de se assegurarem condições para a
continuidade dos processos, compatibilizando-as com a preservação da saúde de servidores,
advogados e munícipes;

CONSIDERANDO a Portaria nº 076/2020, SEI 6167481, que dispõe sobre
a retomada dos prazos processuais na Unidade de Processos Administrativos Disciplinares;

CONSIDERANDO que o art. 2º, da Portaria nº 076/2020, dispõe que os
processos em que a realização de audiências presenciais seja imprescindível para assegurar o direito
ao contraditório e a ampla defesa dos acusados, bem como para possibilitar o esclarecimento dos
fatos, serão suspensos pelo Controlador Geral, mediante Portaria específica, após solicitação da
Comissão devidamente fundamentada;

CONSIDERANDO o Memorando SEI 6261628 justificando
a impossibilidade de se dar continuidade ao processo, tendo em vista a necessidade de realização de
audiências presenciais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Suspender o curso do Processo Administrativo Disciplinar nº 08/20 até a
viabilidade de realização de audiências presenciais.

Art. 2º  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 14/05/2020, às 13:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6263559 e o
código CRC C749D6AB.
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PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

 

PORTARIA Nº 1942/2020 

Designa Servidores.

 

A Secretária da Secretaria de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

Art. 1º - Designar Comissão de Processo Seletivo Simplificado para contratação
temporária do Quadro Único do Pessoal da Administração Direta e Indireta do Município de
Joinville e Hospital Municipal São José, Edital n° 002-2020-SGP, nos termos do art. 13
do regulamento que disciplina os procedimentos da administração relativos aos concursos públicos
do município, aprovado pelo Decreto n° 6.231/89 e alteração com redação aprovada pelo Decreto
n° 7.172/93, assim constituída:

 

I. Karine Antocheves Machado, presidente;

II. Ana Claudia do Nascimento Barbosa;

III. Ana Lucia Alves Urbanski;

IV. Andrei Popovski Kolaceke

V. Douglas Calheiros Machado;

VI. Heloisa Conceição Crespim;

VII. Leandro Cesar Manarin;

VIII. Priscila Cristina Rebechi.

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 12/05/2020, às 13:31, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6180469 e o
código CRC 1FA1861B.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPR

30 de 156

Nº 1442, quinta-feira, 14 de maio de 2020



PORTARIA Nº 079/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Compor Comissão Permanente de Licitação para recebimento, análise e
julgamento das propostas das licitações na modalidade de Concorrência Pública, Tomada de Preços,
Carta Convite e Cadastro de Fornecedor, bem como Credenciamento e Chamamento Público, a
partir da data da publicação, que ficará assim constituída:

 

Presidente: Silvia Mello Alves

Membros Efetivos: Thiago Roberto Pereira  

                                  Rickson Rodrigues Cardoso

Membros Suplentes: Simone Corrente Simas

                                    Grasiele Wandersee Philippe

                                    Patrícia Regina de Sousa

                                    Jéssica de Arruda de Carvalho

 

Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 186/2019, publicada em 06 de setembro de
2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 14/05/2020, às 14:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6241683 e o
código CRC C69E400E.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPR

PORTARIA Nº 080/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
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Resolve,

 

Art. 1º - Compor comissão de recebimento, análise e julgamento das propostas
das licitações na modalidade de Pregão, a partir da data de publicação, que ficará assim constituída:

 

Pregoeiro: Clarkson Wolf

Equipe de Apoio: Daniela Mezalira

                               Priscila Schwabe da Silveira 

Membros Suplentes: Renata Pereira Sartotti

                                    Grace Fuckner Pollnow

                                    Iury Karran Xavier Rocha

                                    Thiago Roberto Pereira

 

Art. 2º - Fica revogada a Portaria  nº 252/2019, publicada em 28 de novembro de
2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 14/05/2020, às 14:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6241690 e o
código CRC F108ABB6.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPR

PORTARIA Nº 081/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,
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Art. 1º - Compor comissão de recebimento, análise e julgamento das propostas
das licitações na modalidade de Pregão, a partir da data de publicação, que ficará assim constituída:

 

Pregoeiro: Pércia Blasius Borges

Equipe de Apoio: Priscila Schwabe da Silveira 

                               Renata Pereira Sartotti

Membros Suplentes: Daniela Mezalira

                                    Thiago Roberto Pereira

                                     Luiza Roberta Schneider       

                                     Patricia Regina de Sousa           

 

Art. 2º - Fica revogada a Portaria  nº 253/2019, publicada em 28 de novembro de
2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 14/05/2020, às 14:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6241693 e o
código CRC 81BB246A.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPR

PORTARIA Nº 082/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Compor comissão de recebimento, análise e julgamento das propostas
das licitações na modalidade de Pregão, a partir da data de publicação, que ficará assim constituída:

 

Pregoeiro: Renata da Silva Aragão 
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Equipe de Apoio: Renata Pereira Sartotti

                               Daniela Mezalira

Membros Suplentes: Priscila Schwabe da Silveira

                                    Grace Fuckner Pollnow

                                    Iury Karran Xavier Rocha   

                                    Thiago Roberto Pereira

 

Art. 2º - Fica revogada a Portaria  nº 254/2019, publicada em 28 de novembro de
2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 14/05/2020, às 14:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6241699 e o
código CRC D37E6CF4.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPR

PORTARIA Nº 083/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Compor comissão de recebimento, análise e julgamento das propostas
das licitações na modalidade de Pregão, a partir da data de publicação, que ficará assim constituída:

 

Pregoeiro: Aline Mirany Venturi

Equipe de Apoio: Daniela Mezalira

                               Priscila Schwabe da Silveira

Membros Suplentes: Renata Pereira Sartotti

                                    Edineide Mello de Ávila
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                                    Luiza Roberta Schneider 

                                    Thiago Roberto Pereira          

 

Art. 2º - Fica revogada a Portaria  nº 255/2019, publicada em 28 de novembro de
2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 14/05/2020, às 14:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6241707 e o
código CRC CBFD5F07.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPR

PORTARIA Nº 084/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Compor comissão de recebimento, análise e julgamento das propostas
das licitações na modalidade de Pregão, a partir da data de publicação, que ficará assim constituída:

 

Pregoeiro: Vitor Machado de Araujo

Equipe de Apoio: Priscila Schwabe da Silveira

                               Renata Pereira Sartotti

Membros Suplentes: Daniela Mezalira

                                    Edineide Mello de Ávila

                                    Patrícia Regina de Sousa 

                                    Thiago Roberto Pereira  

      

Art. 2º - Fica revogada a Portaria  nº 256/2019, publicada em 28 de novembro de
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2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 14/05/2020, às 14:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6241712 e o
código CRC BDF20831.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPR

PORTARIA Nº 085/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Compor Comissão Permanente de Licitação para recebimento, análise e
julgamento das propostas das licitações na modalidade de Concorrência Pública, Tomada de Preços,
Carta Convite, Cadastro de Fornecedor, Credenciamento e Chamamento Público, bem como as
seleções baseadas nas políticas para seleção, contratação e aquisição do Banco Interamericano de
Desenvolvimento - BID, a partir da data da publicação, que ficará assim constituída:

 

Presidente: Patrícia Regina de Sousa

Membros Efetivos: Thiago Roberto Pereira

                                  Glederson Henrique Grein

                                  Giancarlo Zibetti Mantovani

Membros Suplentes: Silvia Mello Alves

                                    Cleide Beatriz Braga

                                    Makelly Diani Ussinger

                                    Sabine Jackelinne Leguizamon

                   

 

Art. 2º - Fica revogada a Portaria  nº 054/2019, publicada em 08 de março de
2019.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 14/05/2020, às 14:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6262785 e o
código CRC 0CDD1A39.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPR

PORTARIA Nº 086/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Compor Comissão Permanente de Licitação para recebimento, análise e
julgamento das propostas das licitações na modalidade de Concorrência Pública, Tomada de Preços,
Carta Convite e Cadastro de Fornecedor, bem como Credenciamento e Chamamento Público, a
partir da data da publicação, que ficará assim constituída:

 

Presidente:  Makelly Diani Ussinger

Membros Efetivos: Jéssica de Arruda de Carvalho

                                  Silvia Mello Alves

Membros Suplentes: Patricia Regina de Sousa

                                    Rickson Rodrigues Cardoso

                                    Simone Rieper

                                    Thiago Roberto Pereira

 

Art. 2º - Fica revogada a Portaria  nº 055/2019, publicada em 08 de março de
2019.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 14/05/2020, às 14:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6262888 e o
código CRC C2214BA0.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPR

PORTARIA Nº 087/2020

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Compor Comissão Permanente de Licitação para recebimento, análise e
julgamento das propostas das licitações na modalidade de Concorrência Pública, Tomada de Preços,
Carta Convite e Cadastro de Fornecedor, bem como Credenciamento e Chamamento Público, a
partir da data da publicação, que ficará assim constituída:

 

Presidente: Viviane Vinter Morcelles

Membros Efetivos: Mônica Soraia Thomassen Eyng

                                  Marcio Arthur Rezende Trindade

                             

Membros Suplentes: Camila Dobrotnick dos Reis

                                    Angélica Pacher

                                    Thaiane Cristine Schneider

                                    Farid Bueri Filho

 

Art. 2º - Fica revogada a Portaria nº 036/2019, publicada em 15 de fevereiro de
2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 14/05/2020, às 14:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6262936 e o
código CRC 5EE5C5B8.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NGP

Portaria 16/2020

 

 

O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art.
19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

ELVIS ROBERT MÜLLER, matrícula 41709 e  CLAUDIA MIRANDA IGNACIO, matrícula
43890, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores XXX TOMAS ALLGAYER FREITAG, matrícula 43368 e  DANIELA
MARQUES LIMA, matrícula 36630, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da terceira (primeira, segunda, terceira ou
final) avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor ANDERSON HASCHEL
MEWS, matrícula 49521.
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Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 14/05/2020, às 14:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6253961 e o
código CRC BB1C92E4.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 121/2020

 

Exonera servidores

 

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições,

Resolve:

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 13 de
maio de 2020:

Evilene Osmarina Rocha Fagundes, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional, do
Vereador Lioilson Correa – PSC;

Julia Michels, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional, do Vereador Lioilson
Correa – PSC.

Registre-se e comunique-se!
Gabinete da Presidência, 13 de maio de 2020.

Claudio Nei Aragão
Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 14/05/2020, às 16:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6265736 e o
código CRC 3D5938BE.

PORTARIA SEI - SPP.GAB/SPP.NAD

PORTARIA Nº 002/2020

 

 

O Secretário da Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba, Gilson Fagundes de
Paula no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 31.297 de 18 de Abril de 2018 e
em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013,

Resolve:

Art. 1º - Que os servidores abaixo estarão compondo a Comissão de Fiscalização do Contrato nº
004/2016, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE-Subprefeitura Distrital de
Pirabeiraba e a empresa COOPERTTERJ - Cooperativa de Transportes e Terraplenagem da
Região de Joinville CNPJ 05.154.812/0001-05, que tem por objeto contratação de
retroescavadeira 4x4 para atender os serviços de zeladoria pública realizados pela
Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba nas suas respectivas áreas de abrangência, conforme
PREGÃO PRESENCIAL nº 161/2015.

 

Fiscais:
 

– Fiscal Requisitante e/ou Técnico:

                        Efetivo: Conrado Schuchardt Júnior - Matrícula: 22526

                        Efetivo: Marlon Merkle - Matrícula: 48600

                        Suplente: José Carlos de Oliveira - Matrícula: 52032

 – Fiscal Administrativo:

                      Efetivo: Claudemir Damas - Matrícula: 42509
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                     Suplente: Rina Ribeiro Branco Ferreira - Matrícula: 38634

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços, as
quantidades, as especificações e a qualidade;
IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das ordens
emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas
as ocorrências e providências tomadas;
VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada.
VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o edital ou contrato e com a lei;
VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado neste caso o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;
X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.
 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria
Documento SEI nº 3391395 - SPP.GAB/SPP.NAD, de 21/03/2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Gilson Fagundes de Paula,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 14/05/2020, às 12:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6145126 e o
código CRC 03C621CC.

PORTARIA SEI - SPP.GAB/SPP.NAD

PORTARIA Nº 003/2020
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O Secretário da Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba, Gilson Fagundes de
Paula no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 31.297 de 18 de Abril de 2018 e
em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013,

Resolve:

Art. 1º - Que os servidores abaixo estarão compondo a Comissão de Fiscalização do Contrato nº
005/2016, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE-Subprefeitura Distrital de
Pirabeiraba e a empresa COOPERTTERJ - Cooperativa de Transportes e Terraplenagem da
Região de Joinville CNPJ 05.154.812/0001-05, que tem por objeto contratação de
retroescavadeira 4x4 para atender os serviços de zeladoria pública realizados pela
Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba nas suas respectivas áreas de abrangência, conforme
PREGÃO PRESENCIAL nº 161/2015.

 

Fiscais:
 

– Fiscal Requisitante e/ou Técnico:

                        Efetivo: Conrado Schuchardt Júnior - Matrícula: 22526

                        Efetivo: Marlon Merkle - Matrícula: 48600

                        Suplente: José Carlos de Oliveira - Matrícula: 52032

 – Fiscal Administrativo:

                      Efetivo: Claudemir Damas - Matrícula: 42509

                     Suplente: Rina Ribeiro Branco Ferreira - Matrícula: 38634

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços, as
quantidades, as especificações e a qualidade;
IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das ordens
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emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas
as ocorrências e providências tomadas;
VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada.
VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o edital ou contrato e com a lei;
VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado neste caso o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;
X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.
 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria
Documento SEI nº 3391626 - SPP.GAB/SPP.NAD, de 21/03/2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Gilson Fagundes de Paula,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 14/05/2020, às 12:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6145770 e o
código CRC BB673775.

PORTARIA SEI - SPP.GAB/SPP.NAD

PORTARIA Nº 004/2020

 

 

O Secretário da Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba, Gilson Fagundes de
Paula no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 31.297 de 18 de Abril de 2018 e
em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013,

Resolve:

Art. 1º - Que os servidores abaixo estarão compondo a Comissão de Fiscalização do Contrato nº
006/2016, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE-Subprefeitura Distrital de
Pirabeiraba e a empresa Rogério Andrioli EPP CNPJ 85.097.574/0001-82, que tem por objeto
a contratação de serviço de escavadeira hidráulica modelo CAT 315 ou similar, para atender
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os serviços de Zeladoria pública realizados pela Subprefeitura na sua respectiva área de
abrangência, conforme PREGÃO PRESENCIAL nº 077/2015.

 

Fiscais:
 

– Fiscal Requisitante e/ou Técnico:

                        Efetivo: Conrado Schuchardt Júnior - Matrícula: 22526

                        Efetivo: Marlon Merkle - Matrícula: 48600

                        Suplente: José Carlos de Oliveira - Matrícula: 52032

 – Fiscal Administrativo:

                      Efetivo: Claudemir Damas - Matrícula: 42509

                     Suplente: Rina Ribeiro Branco Ferreira - Matrícula: 38634

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços, as
quantidades, as especificações e a qualidade;
IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das ordens
emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas
as ocorrências e providências tomadas;
VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada.
VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o edital ou contrato e com a lei;
VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado neste caso o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;
X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.
 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria
Documento SEI nº 3391800 - SPP.GAB/SPP.NAD, de 21/03/2019.
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Documento assinado eletronicamente por Gilson Fagundes de Paula,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 14/05/2020, às 12:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6145820 e o
código CRC BC6ECD24.

PORTARIA SEI - SPP.GAB/SPP.NAD

PORTARIA Nº 005/2020

 

 

O Secretário da Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba, Gilson Fagundes de
Paula no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 31.297 de 18 de Abril de 2018 e
em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013,

Resolve:

Art. 1º - Que os servidores abaixo estarão compondo a Comissão de Fiscalização do Contrato nº
015/2016, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE-Subprefeitura Distrital de
Pirabeiraba e a empresa COOPERTTERJ - Cooperativa de Transportes e Terraplenagem da
Região de Joinville CNPJ 05.154.812/0001-05, que tem por objeto contratação de
retroescavadeira 4x4 para atender os serviços de zeladoria pública realizados pela
Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba nas suas respectivas áreas de abrangência, conforme
PREGÃO PRESENCIAL nº 161/2015.

 

Fiscais:
 

– Fiscal Requisitante e/ou Técnico:

                        Efetivo: Conrado Schuchardt Júnior - Matrícula: 22526

                        Efetivo: Marlon Merkle - Matrícula: 48600

                        Suplente: José Carlos de Oliveira - Matrícula: 52032
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 – Fiscal Administrativo:

                      Efetivo: Claudemir Damas - Matrícula: 42509

                     Suplente: Rina Ribeiro Branco Ferreira - Matrícula: 38634

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços, as
quantidades, as especificações e a qualidade;
IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das ordens
emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas
as ocorrências e providências tomadas;
VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada.
VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o edital ou contrato e com a lei;
VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado neste caso o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;
X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.
 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria
Documento SEI nº 3391922 - SPP.GAB/SPP.NAD, de 21/03/2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Gilson Fagundes de Paula,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 14/05/2020, às 12:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6145959 e o
código CRC 1C14E33A.
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PORTARIA SEI - SPP.GAB/SPP.NAD

PORTARIA Nº 006/2020

 

 

O Secretário da Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba, Gilson Fagundes de
Paula no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 31.297 de 18 de Abril de 2018 e
em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013,

Resolve:

Art. 1º - Que os servidores abaixo estarão compondo a Comissão de Fiscalização do Contrato nº
036/2016, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE-Subprefeitura Distrital de
Pirabeiraba e a empresa Hardt Transportes Ltda CNPJ 18.138.306/0001-74, que tem por
objeto contratação de caminhões basculantes, diferencial duplo, com capacidade para 10m³
para atender os serviços de Zeladoria pública realizados pelas Subprefeituras nas suas
respectiva as áreas de abrangência, conforme  PREGÃO PRESENCIAL nº 259/2015.

Fiscais:
 

– Fiscal Requisitante e/ou Técnico:

                        Efetivo: Conrado Schuchardt Júnior - Matrícula: 22526

                        Efetivo: Marlon Merkle - Matrícula: 48600

                        Suplente: José Carlos de Oliveira - Matrícula: 52032

 – Fiscal Administrativo:

                      Efetivo: Claudemir Damas - Matrícula: 42509

                     Suplente: Rina Ribeiro Branco Ferreira - Matrícula: 38634

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços, as
quantidades, as especificações e a qualidade;
IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período;
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V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das ordens
emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas
as ocorrências e providências tomadas;
VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada.
VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o edital ou contrato e com a lei;
VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado neste caso o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;
X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.
 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria
Documento SEI nº 3392012 - SPP.GAB/SPP.NAD, de 21/03/2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Gilson Fagundes de Paula,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 14/05/2020, às 12:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6146243 e o
código CRC 04741A4D.

PORTARIA SEI - SPP.GAB/SPP.NAD

PORTARIA Nº 007/2020

 

 

O Secretário da Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba, Gilson Fagundes de
Paula no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 31.297 de 18 de Abril de 2018 e
em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013,

Resolve:

Art. 1º - Que os servidores abaixo estarão compondo a Comissão de Fiscalização do Contrato nº
108/2018, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE-Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba e
a empresa Terraplenagem MF Ltda ME, inscrita no C.N.P.J. n º 12.443.142/0001-02, que tem por
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objeto a contratação de Rolo Compactador para atender os serviços de zeladoria pública. Pregão
Eletrônico nº 175/2017.

 

Fiscais:
 

– Fiscal Requisitante e/ou Técnico:

                        Efetivo: Conrado Schuchardt Júnior - Matrícula: 22526

                        Efetivo: Marlon Merkle - Matrícula: 48600

                        Suplente: José Carlos de Oliveira - Matrícula: 52032

 – Fiscal Administrativo:

                      Efetivo: Claudemir Damas - Matrícula: 42509

                     Suplente: Rina Ribeiro Branco Ferreira - Matrícula: 38634

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços, as
quantidades, as especificações e a qualidade;
IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das ordens
emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas
as ocorrências e providências tomadas;
VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada.
VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o edital ou contrato e com a lei;
VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado neste caso o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;
X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.
 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria
Documento SEI nº 3392117 - SPP.GAB/SPP.NAD, de 21/03/2019.
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Documento assinado eletronicamente por Gilson Fagundes de Paula,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 14/05/2020, às 12:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6146484 e o
código CRC 89B64221.

PORTARIA SEI - SPP.GAB/SPP.NAD

PORTARIA Nº 008/2020

 

 

O Secretário da Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba, Gilson Fagundes de
Paula no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 31.297 de 18 de Abril de 2018 e
em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013,

Resolve:

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 154/2018, firmado entre o MUNICÍPIO DE
JOINVILLE-Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba e a empresa Los Borges Transportes e
Terraplenagem Ltda - EPP, que tem por objeto a contratação de motoniveladora para atender os
serviços de zeladoria pública realizado pelas subprefeituras nas suas respectivas áreas de
abrangência.

 

Fiscais:
 

– Fiscal Requisitante e/ou Técnico:

                        Efetivo: Conrado Schuchardt Júnior - Matrícula: 22526

                        Efetivo: Marlon Merkle - Matrícula: 48600

                        Suplente: José Carlos de Oliveira - Matrícula: 52032
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 – Fiscal Administrativo:

                      Efetivo: Claudemir Damas - Matrícula: 42509

                     Suplente: Rina Ribeiro Branco Ferreira - Matrícula: 38634

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços, as
quantidades, as especificações e a qualidade;
IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das ordens
emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas
as ocorrências e providências tomadas;
VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada.
VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o edital ou contrato e com a lei;
VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado neste caso o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;
X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.
 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria
Documento SEI nº 3392247 - SPP.GAB/SPP.NAD, de 21/03/2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Gilson Fagundes de Paula,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 14/05/2020, às 12:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6259096 e o
código CRC 634DF336.
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PORTARIA SEI - SPP.GAB/SPP.NAD

PORTARIA Nº 009/2020

 

 

O Secretário da Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba, Gilson Fagundes de
Paula no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 31.297 de 18 de Abril de 2018 e
em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013,

Resolve:

Art. 1º - Que os servidores abaixo estarão compondo a Comissão de Fiscalização do Contrato nº
317/2015, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE-Subprefeitura Distrital de
Pirabeiraba e a empresa Transportes Lenschow Ltda ME CNPJ 06.035.925/0001-54, que
tem por objeto a contratação de serviços de caminhões basculantes com capacidade para 10m3
para atender os serviços de Zeladoria Pública realizados pelas Subprefeituras nas suas
respectivas áreas de abrangência, conforme Pregão Presencial Nº 053/2015.

 

 

Fiscais:
 

– Fiscal Requisitante e/ou Técnico:

                        Efetivo: Conrado Schuchardt Júnior - Matrícula: 22526

                        Efetivo: Marlon Merkle - Matrícula: 48600

                        Suplente: José Carlos de Oliveira - Matrícula: 52032

 – Fiscal Administrativo:

                      Efetivo: Claudemir Damas - Matrícula: 42509

                     Suplente: Rina Ribeiro Branco Ferreira - Matrícula: 38634

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços, as
quantidades, as especificações e a qualidade;
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IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das ordens
emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas
as ocorrências e providências tomadas;
VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada.
VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o edital ou contrato e com a lei;
VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado neste caso o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;
X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.
 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria
Documento SEI nº 3392513 - SPP.GAB/SPP.NAD, de 21/03/2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Gilson Fagundes de Paula,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 14/05/2020, às 12:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6259178 e o
código CRC 55F260CD.

PORTARIA SEI - SPP.GAB/SPP.NAD

PORTARIA Nº 010/2020

 

 

O Secretário da Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba, Gilson Fagundes de
Paula no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 31.297 de 18 de Abril de 2018 e
em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013,

Resolve:
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Art. 1º - Que os servidores abaixo estarão compondo a Comissão de Fiscalização do Contrato nº
326/2017, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE-Subprefeitura Distrital de
Pirabeiraba e a empresa JC Locações de Máquinas Eireli CNPJ 09.686.119/0001-34, que
tem por objeto a contratação de Retroescavadeira 4x4 para atender os serviços de zeladoria
pública realizado pelas Subprefeituras. Pregão Eletrônico nº 169/2017.

 

 

Fiscais:
 

– Fiscal Requisitante e/ou Técnico:

                        Efetivo: Conrado Schuchardt Júnior - Matrícula: 22526

                        Efetivo: Marlon Merkle - Matrícula: 48600

                        Suplente: José Carlos de Oliveira - Matrícula: 52032

 – Fiscal Administrativo:

                      Efetivo: Claudemir Damas - Matrícula: 42509

                     Suplente: Rina Ribeiro Branco Ferreira - Matrícula: 38634

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços, as
quantidades, as especificações e a qualidade;
IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das ordens
emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas
as ocorrências e providências tomadas;
VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada.
VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o edital ou contrato e com a lei;
VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado neste caso o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
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desobediência às cláusulas contratuais;
X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.
 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria
Documento SEI nº 3393251 - SPP.GAB/SPP.NAD, de 21/03/2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Gilson Fagundes de Paula,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 14/05/2020, às 12:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6261706 e o
código CRC 980B729A.

PORTARIA SEI - SPP.GAB/SPP.NAD

PORTARIA Nº 011/2020

 

 

O Secretário da Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba, Gilson Fagundes de
Paula no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 31.297 de 18 de Abril de 2018 e
em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013,

Resolve:

Art. 1º - Que os servidores abaixo estarão compondo a Comissão de Fiscalização do Contrato nº
335/2016, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE-Subprefeitura Distrital de
Pirabeiraba e a empresa JC Locações de Máquinas Eireli, CNPJ 09.686.119/0001-34 que
tem por objeto serviço de caminhão com carroceria aberta de 7 metros, com guindauto,
capacidade de até 7 toneladas, com fornecimento de combustível e motorista/operador para
carregamento de tubos e outros materiais diversos, conforme especificações abaixo, na forma
de PREGÃO PRESENCIAL n° 153/2016.

 

Fiscais:
 

– Fiscal Requisitante e/ou Técnico:
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                        Efetivo: Conrado Schuchardt Júnior - Matrícula: 22526

                        Efetivo: Marlon Merkle - Matrícula: 48600

                        Suplente: José Carlos de Oliveira - Matrícula: 52032

 – Fiscal Administrativo:

                      Efetivo: Claudemir Damas - Matrícula: 42509

                     Suplente: Rina Ribeiro Branco Ferreira - Matrícula: 38634

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços, as
quantidades, as especificações e a qualidade;
IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das ordens
emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas
as ocorrências e providências tomadas;
VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada.
VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o edital ou contrato e com a lei;
VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado neste caso o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;
X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.
 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria
Documento SEI nº 3393390 - SPP.GAB/SPP.NAD, de 21/03/2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Gilson Fagundes de Paula,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 14/05/2020, às 12:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6261784 e o
código CRC FCD2A178.

PORTARIA SEI - SPP.GAB/SPP.NAD

PORTARIA Nº 012/2020

 

 

O Secretário da Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba, Gilson Fagundes de
Paula no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 31.297 de 18 de Abril de 2018 e
em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013,

Resolve:

Art. 1º - Que os servidores abaixo estarão compondo a Comissão de Fiscalização do Contrato nº
346/2016, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE-Subprefeitura Distrital de
Pirabeiraba e a empresa Transportes Lenschow Ltda ME, CNPJ 06.035.925/0001-54 que
tem por objeto contratação de caminhão basculante com capacidade de 5m3 e diferencial
reduzido, para transporte de diversos materiais para atender os serviços de zeladoria pública
realizados pelas Subprefeituras nas suas respectivas áreas de abrangência, conforme
PREGÃO PRESENCIAL n° 126/2016.

 

Fiscais:
 

– Fiscal Requisitante e/ou Técnico:

                        Efetivo: Conrado Schuchardt Júnior - Matrícula: 22526

                        Efetivo: Marlon Merkle - Matrícula: 48600

                        Suplente: José Carlos de Oliveira - Matrícula: 52032

 – Fiscal Administrativo:

                      Efetivo: Claudemir Damas - Matrícula: 42509

                     Suplente: Rina Ribeiro Branco Ferreira - Matrícula: 38634

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:
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Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços, as
quantidades, as especificações e a qualidade;
IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das ordens
emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas
as ocorrências e providências tomadas;
VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada.
VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o edital ou contrato e com a lei;
VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado neste caso o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;
X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.
 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria
Documento SEI nº 3393531 - SPP.GAB/SPP.NAD, de 21/03/2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Gilson Fagundes de Paula,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 14/05/2020, às 12:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6261905 e o
código CRC 2A82D3A4.

PORTARIA SEI - SPP.GAB/SPP.NAD

PORTARIA Nº 013/2020

 

 

O Secretário da Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba, Gilson Fagundes de
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Paula no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 31.297 de 18 de Abril de 2018 e
em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013,

Resolve:

Art. 1º - Que os servidores abaixo estarão compondo a Comissão de Fiscalização do Contrato nº
364/2017, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE-Subprefeitura Distrital de
Pirabeiraba e a empresa Osmar José Rosa EPP, inscrita no C.N.P.J. n º 86.966.728/0001-98,
que tem por objeto a contratação de um caminhão basculante com
capacidade de 10m³ para atender os serviços de zeladoria pública
realizado pelas Subprefeituras. Pregão Eletrônico nº 124/2017.

 

 

Fiscais:
 

– Fiscal Requisitante e/ou Técnico:

                        Efetivo: Conrado Schuchardt Júnior - Matrícula: 22526

                        Efetivo: Marlon Merkle - Matrícula: 48600

                        Suplente: José Carlos de Oliveira - Matrícula: 52032

 – Fiscal Administrativo:

                      Efetivo: Claudemir Damas - Matrícula: 42509

                     Suplente: Rina Ribeiro Branco Ferreira - Matrícula: 38634

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços, as
quantidades, as especificações e a qualidade;
IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das ordens
emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas
as ocorrências e providências tomadas;
VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
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relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada.
VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o edital ou contrato e com a lei;
VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado neste caso o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;
X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.
 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria
Documento SEI nº 3393679 - SPP.GAB/SPP.NAD, de 21/03/2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Gilson Fagundes de Paula,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 14/05/2020, às 12:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6261970 e o
código CRC 87E12179.

PORTARIA SEI - SPP.GAB/SPP.NAD

PORTARIA Nº 014/2020

 

 

O Secretário da Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba, Gilson Fagundes de
Paula no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 31.297 de 18 de Abril de 2018 e
em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013,

Resolve:

Art. 1º - Que os servidores abaixo estarão compondo a Comissão de Fiscalização do Contrato nº
410/2015, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE-Subprefeitura Distrital de
Pirabeiraba e a empresa JC Locações de Máquinas Eireli ME, que tem por objeto
a Contratação de mini-escavadeira hidráulica com operador e fornecimento de combustível
para atender os serviços de zeladoria pública realizados pela Subprefeitura de Pirabeiraba
nas suas respectivas áreas abrangidas.
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Fiscais:
 

– Fiscal Requisitante e/ou Técnico:

                        Efetivo: Conrado Schuchardt Júnior - Matrícula: 22526

                        Efetivo: Marlon Merkle - Matrícula: 48600

                        Suplente: José Carlos de Oliveira - Matrícula: 52032

 – Fiscal Administrativo:

                      Efetivo: Claudemir Damas - Matrícula: 42509

                     Suplente: Rina Ribeiro Branco Ferreira - Matrícula: 38634

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços, as
quantidades, as especificações e a qualidade;
IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das ordens
emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas
as ocorrências e providências tomadas;
VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada.
VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o edital ou contrato e com a lei;
VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado neste caso o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;
X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.
 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria
Documento SEI nº 3393788 - SPP.GAB/SPP.NAD, de 21/03/2019.
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Documento assinado eletronicamente por Gilson Fagundes de Paula,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 14/05/2020, às 12:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6262030 e o
código CRC E610367C.

PORTARIA SEI - SPP.GAB/SPP.NAD

PORTARIA Nº 015/2020

 

 

O Secretário da Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba, Gilson Fagundes de
Paula no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 31.297 de 18 de Abril de 2018 e
em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013,

Resolve:

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 490/2018, firmado entre o MUNICÍPIO DE
JOINVILLE-Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba e a empresa Los Borges Transportes e
Terraplenagem Ltda, que tem por objeto a contratação de motoniveladora para atender os serviços
de zeladoria pública realizado pelas subprefeituras nas suas respectivas áreas de abrangência.

 

 

Fiscais:
 

– Fiscal Requisitante e/ou Técnico:

                        Efetivo: Conrado Schuchardt Júnior - Matrícula: 22526

                        Efetivo: Marlon Merkle - Matrícula: 48600

                        Suplente: José Carlos de Oliveira - Matrícula: 52032
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 – Fiscal Administrativo:

                      Efetivo: Claudemir Damas - Matrícula: 42509

                     Suplente: Rina Ribeiro Branco Ferreira - Matrícula: 38634

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços, as
quantidades, as especificações e a qualidade;
IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das ordens
emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas
as ocorrências e providências tomadas;
VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada.
VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o edital ou contrato e com a lei;
VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado neste caso o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;
X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.
 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria
Documento SEI nº 3393998 - SPP.GAB/SPP.NAD, de 21/03/2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Gilson Fagundes de Paula,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 14/05/2020, às 12:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6262109 e o
código CRC FD846FB8.
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PORTARIA SEI - SPP.GAB/SPP.NAD

PORTARIA Nº 016/2020

 

 

O Secretário da Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba, Gilson Fagundes de
Paula no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 31.297 de 18 de Abril de 2018 e
em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013,

Resolve:

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 494/2018, firmado entre o MUNICÍPIO DE
JOINVILLE-Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba e a empresa Rogerio Andrioli EPP, que
tem por objeto a contratação de Retroescavadeira 4x4 para atender os serviços de zeladoria pública
realizado pelas subprefeituras nas suas respectivas áreas de abrangência.

 

 

Fiscais:
 

– Fiscal Requisitante e/ou Técnico:

                        Efetivo: Conrado Schuchardt Júnior - Matrícula: 22526

                        Efetivo: Marlon Merkle - Matrícula: 48600

                        Suplente: José Carlos de Oliveira - Matrícula: 52032

 – Fiscal Administrativo:

                      Efetivo: Claudemir Damas - Matrícula: 42509

                     Suplente: Rina Ribeiro Branco Ferreira - Matrícula: 38634

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços, as
quantidades, as especificações e a qualidade;
IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
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apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das ordens
emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas
as ocorrências e providências tomadas;
VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada.
VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o edital ou contrato e com a lei;
VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado neste caso o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;
X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.
 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria
Documento SEI nº 3394195 - SPP.GAB/SPP.NAD, de 21/03/2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Gilson Fagundes de Paula,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 14/05/2020, às 12:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6262162 e o
código CRC FF376668.

PORTARIA SEI - SPP.GAB/SPP.NAD

PORTARIA Nº 017/2020

 

 

O Secretário da Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba, Gilson Fagundes de
Paula no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 31.297 de 18 de Abril de 2018 e
em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013,

Resolve:

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
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Fiscalização do Termo de Contrato nº 509/2018, firmado entre o MUNICÍPIO DE
JOINVILLE-Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba e a empresa JC Locações de Máquinas
Eireli - ME, que tem por objeto a contratação de Escavadeira Hidráulica para atender os serviços de
zeladoria pública realizado pelas subprefeituras nas suas respectivas áreas de abrangência.

 

 

Fiscais:
 

– Fiscal Requisitante e/ou Técnico:

                        Efetivo: Conrado Schuchardt Júnior - Matrícula: 22526

                        Efetivo: Marlon Merkle - Matrícula: 48600

                        Suplente: José Carlos de Oliveira - Matrícula: 52032

 – Fiscal Administrativo:

                      Efetivo: Claudemir Damas - Matrícula: 42509

                     Suplente: Rina Ribeiro Branco Ferreira - Matrícula: 38634

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços, as
quantidades, as especificações e a qualidade;
IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das ordens
emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas
as ocorrências e providências tomadas;
VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada.
VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o edital ou contrato e com a lei;
VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado neste caso o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;
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X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.
 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria
Documento SEI nº 3394395 - SPP.GAB/SPP.NAD, de 21/03/2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Gilson Fagundes de Paula,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 14/05/2020, às 12:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6262203 e o
código CRC 33C8C415.

PORTARIA SEI - SPP.GAB/SPP.NAD

PORTARIA Nº 018/2020

 

 

O Secretário da Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba, Gilson Fagundes de
Paula no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 31.297 de 18 de Abril de 2018 e
em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013,

Resolve:

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 544/2019, firmado entre o MUNICÍPIO DE
JOINVILLE-Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba e a empresa COOPERTTERJ -
Cooperativa de Transportes e Terraplenagem da Região de Joinville, que tem por objeto a
contratação de Caminhão Basculante para atender os serviços de zeladoria pública realizado pelas
subprefeituras nas suas respectivas áreas de abrangência.

 

Fiscais:
 

– Fiscal Requisitante e/ou Técnico:

                        Efetivo: Conrado Schuchardt Júnior - Matrícula: 22526
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                        Efetivo: Marlon Merkle - Matrícula: 48600

                        Suplente: José Carlos de Oliveira - Matrícula: 52032

 – Fiscal Administrativo:

                      Efetivo: Claudemir Damas - Matrícula: 42509

                     Suplente: Rina Ribeiro Branco Ferreira - Matrícula: 38634

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços, as
quantidades, as especificações e a qualidade;
IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das ordens
emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas
as ocorrências e providências tomadas;
VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada.
VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o edital ou contrato e com a lei;
VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado neste caso o que reza o contrato e o ato licitatório;
IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;
X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.
 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria
Documento SEI nº 4728723 - SPP.GAB/SPP.NAD, de 01/10/2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Gilson Fagundes de Paula,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 14/05/2020, às 12:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6262285 e o
código CRC 4D2C6F7D.

 

EDITAL SEI Nº 6207536/2020 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 07 de maio de 2020.

Notificado(a): Jean Luis Macoppi, CPF/CNPJ nº 710.331.659-72.

Auto de Notificação Ambiental nº 1509, lavrada em 03/12/2019.

Referente ao imóvel localizado na Rua Tupy, nº 2044, bairro Nova Brasilia.

Inscrição Imobiliária 09.20.00.26.1916.000.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 –
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à ligação irregular de esgoto. 

Infringindo aos artigos 42 e 138, incisos XII, XIV e XIX da Lei Complementar nº 29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação, regularizando a ligação de esgoto. Decorrido o prazo sem atendimento das
determinações, lavrar-se-à o devido Auto de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e
138, da Lei Complementar 29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Raphael Luiz da Cunha,
Coordenador (a), em 13/05/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6207536 e o
código CRC A36BAEC6.
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EDITAL SEI Nº 6210806/2020 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 07 de maio de 2020.

Notificado(a): M7 Participações e Empreendimentos, CPF/CNPJ nº 21.049.703/0001-84.

Auto de Notificação Ambiental nº 1584, lavrada em 26/06/2019.

Referente ao imóvel localizado na Rua Major Vieira, nº 53, bairro Floresta.

Inscrição Imobiliária 13.10.44.20.0139.000.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 –
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à descumprimento de determinações. 

Infringindo ao artigo 138, incisos IV, VIII, XXIII da Lei Complementar nº 29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 90 (noventa) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação, doando 10 mudas de acordo com as especificações e condições no texto anexo.
Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de Infração
Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei Complementar 29/1996, nos termos da
Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Raphael Luiz da Cunha,
Coordenador (a), em 13/05/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6210806 e o
código CRC 0C65F7DA.

 

EDITAL SEI Nº 6238446/2020 - SAMA.UNF
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Joinville, 12 de maio de 2020.

Notificado(a): M7 Participações e Empreendimentos, CPF/CNPJ nº 21.049.703/0001-84.

Auto de Notificação Ambiental nº 1585, lavrada em 26/06/2019.

Referente ao imóvel localizado na Rua Major Vieira, nº 53, bairro Floresta.

Inscrição Imobiliária 13.10.44.20.0139.000.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 –
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à terraplanagem/aterro. 

Infringindo ao artigo 138, inciso I da Lei Complementar nº 29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 90 (noventa) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação, protocolando a autorização de pequena terraplanagem (ART) ou alvará de
terraplanagem. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto
de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei Complementar 29/1996, nos
termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Raphael Luiz da Cunha,
Coordenador (a), em 13/05/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6238446 e o
código CRC 33CFBC07.

 

EDITAL SEI Nº 6240580/2020 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 12 de maio de 2020.

Notificado(a): Mario Orzechowski , CPF/CNPJ nº 217.309.979-53.

Auto de Notificação Ambiental nº 1502, lavrada em 30/01/2019.

Referente ao imóvel localizado na Rua Alberto Wiest, nº 194, bairro Costa e Silva.
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Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 –
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à ligação irregular de esgoto. 

Infringindo aos artigos 42 e 138, incisos XII,XIV e XIX da Lei Complementar nº 29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 10 (dez) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação, regularizando a ligação de esgoto. Decorrido o prazo sem atendimento das
determinações, lavrar-se-à o devido Auto de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e
138, da Lei Complementar 29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Raphael Luiz da Cunha,
Coordenador (a), em 13/05/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6240580 e o
código CRC 84C74223.

 

EDITAL SEI Nº 6240937/2020 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 12 de maio de 2020.

Notificado(a): Narciso Dias do Rosário, CPF/CNPJ nº 293.549.789-91.

Auto de Notificação Ambiental nº 1478/BHC, lavrada em 23/10/2018.

Referente ao imóvel localizado na Rua Max Hille, nº 166, bairro Itinga.

Inscrição Imobiliária 13.01.30.53.0902.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 –
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à poluição hídrica, poluição do solo e ligação
irregular de esgoto. 

Infringindo aos artigos 11, 42 e 138, incisos XI, XII, XIV,XIX da Lei Complementar nº
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29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e regularizar a
situação, apresentar na Secretaria do Meio Ambiente, documento comprobatório do tipo de
fossa sanitária (fossa séptica ou fosse filtro) instalada no imóvel. Decorrido o prazo sem
atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de Infração Ambiental conforme dispõe
os artigos 132 e 138, da Lei Complementar 29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Raphael Luiz da Cunha,
Coordenador (a), em 13/05/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6240937 e o
código CRC 1F66A63F.

 

EDITAL SEI Nº 6241754/2020 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 12 de maio de 2020.

Notificado(a): Paulo Schell, CPF/CNPJ nº 458.680.189-15.

Auto de Notificação Ambiental nº 1825/BHC, lavrada em 19/11/2018.

Referente ao imóvel localizado na Rua Waldemiro José Borges, nº 2975, bairro Itinga.

Inscrição Imobiliária 13.10.05.05.3642.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 –
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à poluição hídrica, poluição do solo e ligação
irregular de esgoto. 

Infringindo aos artigos 11, 42 e 138, incisos XI, XII, XIV,XIX da Lei Complementar nº
29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação, apresentar na Secretaria do Meio Ambiente, documento
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comprobatório do tipo de fossa sanitária (fossa séptica ou fosse filtro) instalada no
imóvel. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto
de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei Complementar
29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Raphael Luiz da Cunha,
Coordenador (a), em 13/05/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6241754 e o
código CRC AC5A1CCE.

 

EDITAL SEI Nº 6242085/2020 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 12 de maio de 2020.

Notificado(a): Talita Flores Dias, CPF/CNPJ nº 009.325.579-96.

Auto de Notificação Ambiental nº 1860/BHC, lavrada em 19/11/2018.

Referente ao imóvel localizado na Rua Santa Catarina, nº 6697, bairro Itinga.

Inscrição Imobiliária 13.10.05.05.3642.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 –
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à poluição hídrica, poluição do solo e ligação
irregular de esgoto. 

Infringindo aos artigos 11, 42 e 138, incisos XI, XII, XIV,XIX da Lei Complementar nº
29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação, apresentar na Secretaria do Meio Ambiente, documento
comprobatório do tipo de fossa sanitária (fossa séptica ou fosse filtro) instalada no
imóvel. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto
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de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei Complementar
29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Raphael Luiz da Cunha,
Coordenador (a), em 13/05/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6242085 e o
código CRC FB507C0A.

 

EDITAL SEI Nº 6248831/2020 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 13 de maio de 2020.

Notificado(a): Magna Hb Empreendimentos e Participações Ltda, CPF/CNPJ nº
76+584.374/0001-63.

Auto de Notificação Ambiental nº 1859/BHC, lavrada em 19/11/2018.

Referente ao imóvel localizado na Rua Santa Catarina, nº 6015, bairro Profipo.

Inscrição Imobiliária 13.10.04.17.3055.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n°
29/96 – Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99,
bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da
publicidade, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à poluição hídrica,
poluição do solo e ligação irregular de esgoto. 

Infringindo aos artigos 11, 42 e 138, incisos XI, XII, XIV,XIX da Lei Complementar nº
29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação, apresentar na Secretaria do Meio Ambiente, documento
comprobatório do tipo de fossa sanitária (fossa séptica ou fosse filtro) instalada no
imóvel. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto
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de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei Complementar
29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Raphael Luiz da Cunha,
Coordenador (a), em 13/05/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6248831 e o
código CRC CE895AD5.

 

EDITAL SEI Nº 6248965/2020 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 13 de maio de 2020.

Notificado(a): Leonato Madalena, CPF/CNPJ nº 165.926.709-91.

Auto de Notificação Ambiental nº 1870/BHC, lavrada em 19/11/2018.

Referente ao imóvel localizado na Rua Santa Catarina, nº 7387, bairro Itinga.

Inscrição Imobiliária 13.00.34.27.0374.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 –
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à poluição hídrica, poluição do solo e ligação
irregular de esgoto. 

Infringindo aos artigos 11, 42 e 138, incisos XI, XII, XIV,XIX da Lei Complementar nº
29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação, apresentar na Secretaria do Meio Ambiente, documento
comprobatório do tipo de fossa sanitária (fossa séptica ou fosse filtro) instalada no
imóvel. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto
de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei Complementar
29/1996, nos termos da Notificação lavrada.
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Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Raphael Luiz da Cunha,
Coordenador (a), em 13/05/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6248965 e o
código CRC 8CFF28C4.

 

EDITAL SEI Nº 6249352/2020 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 13 de maio de 2020.

Notificado(a): Sirlei Aparecida Cardoso, CPF/CNPJ nº 747.719.309-53.

Auto de Notificação Ambiental nº 1870/BHC, lavrada em 19/11/2018.

Referente ao imóvel localizado na Rua Adele Fattore Busarello, s/nº, bairro Boehmerwald.

Inscrição Imobiliária 13.00.45.97.0160.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 –
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à poluição hídrica, poluição do solo e ligação
irregular de esgoto. 

Infringindo aos artigos 11, 42 e 138, incisos XI, XII, XIV,XIX da Lei Complementar nº
29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação, apresentar na Secretaria do Meio Ambiente, documento
comprobatório do tipo de fossa sanitária (fossa séptica ou fosse filtro) instalada no
imóvel. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto
de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei Complementar
29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Raphael Luiz da Cunha,
Coordenador (a), em 13/05/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6249352 e o
código CRC FA10747D.

 

EDITAL SEI Nº 6249933/2020 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 13 de maio de 2020.

Notificado(a): Manoel Paulo de Avila, CPF/CNPJ nº 247.915.209-04.

Auto de Notificação Ambiental nº 1557/BHC, lavrada em 14/11/2018.

Referente ao imóvel localizado na Rua Ronco Dagua, nº 340, bairro Itinga.

Inscrição Imobiliária 13.01.30.53.0594.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 –
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à poluição hídrica, poluição do solo e ligação
irregular de esgoto. 

Infringindo aos artigos 11, 42 e 138, incisos XI, XII, XIV,XIX da Lei Complementar nº
29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação, apresentar na Secretaria do Meio Ambiente, documento
comprobatório do tipo de fossa sanitária (fossa séptica ou fosse filtro) instalada no
imóvel. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto
de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei Complementar
29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Raphael Luiz da Cunha,
Coordenador (a), em 13/05/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6249933 e o
código CRC 0775A472.

 

EDITAL SEI Nº 6250261/2020 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 13 de maio de 2020.

Notificado(a): Flavio Pereira, CPF/CNPJ nº 572.377.439-53.

Auto de Notificação Ambiental nº 1709/BHC, lavrada em 14/11/2018.

Referente ao imóvel localizado na Rua Tenente Ayres Zacarias, nº 237, bairro Itinga.

Inscrição Imobiliária 13.10.05.05.4531.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 –
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à poluição hídrica, poluição do solo e ligação
irregular de esgoto. 

Infringindo aos artigos 11, 42 e 138, incisos XI, XII, XIV,XIX da Lei Complementar nº
29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação, apresentar na Secretaria do Meio Ambiente, documento
comprobatório do tipo de fossa sanitária (fossa séptica ou fosse filtro) instalada no
imóvel. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto
de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei Complementar
29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Raphael Luiz da Cunha,
Coordenador (a), em 13/05/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6250261 e o
código CRC D0C56967.

 

EDITAL SEI Nº 6250180/2020 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 13 de maio de 2020.

Notificado(a): Fabia Aparecida Correa, CPF/CNPJ nº 923.533.479/91.

Auto de Notificação Ambiental nº 1702/BHC, lavrada em 14/11/2018.

Referente ao imóvel localizado na Rua Tenente Ayres Zacarias, nº 237, bairro Itinga.

Inscrição Imobiliária 13.10.05.05.4421.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 –
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à poluição hídrica, poluição do solo e ligação
irregular de esgoto. 

Infringindo aos artigos 11, 42 e 138, incisos XI, XII, XIV,XIX da Lei Complementar nº
29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação, apresentar na Secretaria do Meio Ambiente, documento
comprobatório do tipo de fossa sanitária (fossa séptica ou fosse filtro) instalada no
imóvel. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto
de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei Complementar
29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Raphael Luiz da Cunha,
Coordenador (a), em 13/05/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6250180 e o
código CRC 1D23F89C.

 

EDITAL SEI Nº 6250482/2020 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 13 de maio de 2020.

Notificado(a): Ivonei Wippel, CPF/CNPJ nº 948.185.509-06.

Auto de Notificação Ambiental nº 1711/BHC, lavrada em 14/11/2018.

Referente ao imóvel localizado na Rua Tenente Ayres Zacarias, nº 69, bairro Itinga.

Inscrição Imobiliária 13.10.05.05.4567.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 –
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à poluição hídrica, poluição do solo e ligação
irregular de esgoto. 

Infringindo aos artigos 11, 42 e 138, incisos XI, XII, XIV,XIX da Lei Complementar nº
29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação, apresentar na Secretaria do Meio Ambiente, documento
comprobatório do tipo de fossa sanitária (fossa séptica ou fosse filtro) instalada no
imóvel. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto
de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei Complementar
29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Raphael Luiz da Cunha,
Coordenador (a), em 13/05/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6250482 e o
código CRC 07F8AFD1.

 

EDITAL SEI Nº 6250602/2020 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 13 de maio de 2020.

Notificado(a): Antonio A. Fiamoncini, CPF/CNPJ nº 247.991.309-00.

Auto de Notificação Ambiental nº 214/CL, lavrada em 05/11/2018.

Referente ao imóvel localizado na Rua Erico Herhaus, nº 54, bairro Iririu.

Inscrição Imobiliária 13.31.10.03.1223.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 –
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à supressão de vegetação, poluição hídrica,
terraplanagem/aterro, poluição do solo, ligação irregular de esgoto, construção em APP. 

Infringindo aos artigos 11, 42 e 138, incisos I, XI, XII, XIV, XIX, XXI e XXVI da Lei
Complementar nº 29/1996.

O autuado dispõe do prazo de imediato para tomar as devidas providências e regularizar a
situação, dar entrada no processo de licenciamento ambiental na Secretaria do Meio
Ambiente, caso queira construir, terraplanar, e outros; apresentar autorização para
supressão de vegetação, caso haja; realizar a demolição da edificação irregular, caso haja;
regularizar a ligação de esgoto, caso não haja fossa e proceder a limpeza de resíduos, caso
haja. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto de Infração
Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei Complementar 29/1996, nos termos da
Notificação lavrada.

Publique-se.

83 de 156

Nº 1442, quinta-feira, 14 de maio de 2020



Documento assinado eletronicamente por Raphael Luiz da Cunha,
Coordenador (a), em 13/05/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6250602 e o
código CRC CAC51F23.

 

EDITAL SEI Nº 6250827/2020 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 13 de maio de 2020.

Notificado(a): Sheila Cepellos, CPF/CNPJ nº 179.956.948-90.

Auto de Notificação Ambiental nº 1186/BHC, lavrada em 19/10/2018.

Referente ao imóvel localizado na Rua Dagobert Brandenburg, s/nº , bairro Itinga.

Inscrição Imobiliária 13.11.00.01.1419.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 –
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à poluição hídrica, poluição do solo e ligação
irregular de esgoto. 

Infringindo aos artigos 11, 42 e 138, incisos XI, XII, XIV,XIX da Lei Complementar nº
29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação, apresentar na Secretaria do Meio Ambiente, documento
comprobatório do tipo de fossa sanitária (fossa séptica ou fosse filtro) instalada no
imóvel. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto
de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei Complementar
29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Raphael Luiz da Cunha,
Coordenador (a), em 13/05/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6250827 e o
código CRC 2E14CB6F.

 

EDITAL SEI Nº 6251163/2020 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 13 de maio de 2020.

Notificado(a): Luiz Carlos Bruckheimer, CPF/CNPJ nº 449.210.209-49.

Auto de Notificação Ambiental nº 1877/BHC, lavrada em 19/11/2018.

Referente ao imóvel localizado na Rua Sebastião Pereira dos Santos, s/nº , bairro Itinga.

Inscrição Imobiliária 13.00.34.53.2023.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 –
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à poluição hídrica, poluição do solo e ligação
irregular de esgoto. 

Infringindo aos artigos 11, 42 e 138, incisos XI, XII, XIV,XIX da Lei Complementar nº
29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação, apresentar na Secretaria do Meio Ambiente, documento
comprobatório do tipo de fossa sanitária (fossa séptica ou fosse filtro) instalada no
imóvel. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto
de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei Complementar
29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Raphael Luiz da Cunha,
Coordenador (a), em 13/05/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6251163 e o
código CRC EA1E9488.

 

EDITAL SEI Nº 6251323/2020 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 13 de maio de 2020.

Notificado(a): Cezaria Alves, CPF/CNPJ nº 540.748.359-91.

Auto de Notificação Ambiental nº 1472/BHC, lavrada em 23/10/2018.

Referente ao imóvel localizado na Rua Max Hille, nº 277 , bairro Itinga.

Inscrição Imobiliária 13.01.30.53.0815.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 –
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à poluição hídrica, poluição do solo e ligação
irregular de esgoto. 

Infringindo aos artigos 11, 42 e 138, incisos XI, XII, XIV,XIX da Lei Complementar nº
29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação, apresentar na Secretaria do Meio Ambiente, documento
comprobatório do tipo de fossa sanitária (fossa séptica ou fosse filtro) instalada no
imóvel. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto
de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei Complementar
29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Raphael Luiz da Cunha,
Coordenador (a), em 13/05/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6251323 e o
código CRC D87EFB55.

 

EDITAL SEI Nº 6251485/2020 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 13 de maio de 2020.

Notificado(a): Egberto Heidemann, CPF/CNPJ nº 684.505.329-49.

Auto de Notificação Ambiental nº 1837/BHC, lavrada em 19/11/2018.

Referente ao imóvel localizado na Rua Sanuel Figueredo, nº 164 , bairro Itinga.

Inscrição Imobiliária 13.00.34.27.6444.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 –
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à poluição hídrica, poluição do solo e ligação
irregular de esgoto. 

Infringindo aos artigos 11, 42 e 138, incisos XI, XII, XIV,XIX da Lei Complementar nº
29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação, apresentar na Secretaria do Meio Ambiente, documento
comprobatório do tipo de fossa sanitária (fossa séptica ou fosse filtro) instalada no
imóvel. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto
de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei Complementar
29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Raphael Luiz da Cunha,
Coordenador (a), em 13/05/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6251485 e o
código CRC A6518522.

 

EDITAL SEI Nº 6251600/2020 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 13 de maio de 2020.

Notificado(a): Osmar José da Silva, CPF/CNPJ nº 181.164.009-59.

Auto de Notificação Ambiental nº 1838/BHC, lavrada em 19/11/2018.

Referente ao imóvel localizado na Rua Sanuel Figueredo, nº 164 , bairro Itinga.

Inscrição Imobiliária 13.00.34.27.6456.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 –
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à poluição hídrica, poluição do solo e ligação
irregular de esgoto. 

Infringindo aos artigos 11, 42 e 138, incisos XI, XII, XIV,XIX da Lei Complementar nº
29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação, apresentar na Secretaria do Meio Ambiente, documento
comprobatório do tipo de fossa sanitária (fossa séptica ou fosse filtro) instalada no
imóvel. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto
de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei Complementar
29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Raphael Luiz da Cunha,
Coordenador (a), em 13/05/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6251600 e o
código CRC DC8CF3CF.

 

EDITAL SEI Nº 6251692/2020 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 13 de maio de 2020.

Notificado(a): Paulo Schell, CPF/CNPJ nº 458.680.189-15.

Auto de Notificação Ambiental nº 1288/BHC, lavrada em 22/10/2018.

Referente ao imóvel localizado na Rua Francisco Peixe, nº 152, bairro Itinga.

Inscrição Imobiliária 13.01.30.80.0603.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 –
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à poluição hídrica, poluição do solo e ligação
irregular de esgoto. 

Infringindo aos artigos 11, 42 e 138, incisos XI, XII, XIV,XIX da Lei Complementar nº
29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação, apresentar na Secretaria do Meio Ambiente, documento
comprobatório do tipo de fossa sanitária (fossa séptica ou fosse filtro) instalada no
imóvel. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto
de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei Complementar
29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Raphael Luiz da Cunha,
Coordenador (a), em 13/05/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6251692 e o
código CRC B9642561.

 

EDITAL SEI Nº 6251807/2020 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 13 de maio de 2020.

Notificado(a): Tiago Koehler, CPF/CNPJ nº 058.263.699-06.

Auto de Notificação Ambiental nº 264/BHC, lavrada em 22/10/2018.

Referente ao imóvel localizado na Rua Alfredo Hille, nº 244, bairro Itinga.

Inscrição Imobiliária 13.00.34.27.4288.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 –
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à poluição hídrica, poluição do solo e ligação
irregular de esgoto. 

Infringindo aos artigos 11, 42 e 138, incisos XI, XII, XIV,XIX da Lei Complementar nº
29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação, apresentar na Secretaria do Meio Ambiente, documento
comprobatório do tipo de fossa sanitária (fossa séptica ou fosse filtro) instalada no
imóvel. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto
de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei Complementar
29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Raphael Luiz da Cunha,
Coordenador (a), em 13/05/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6251807 e o
código CRC DA7610E8.

 

EDITAL SEI Nº 6251908/2020 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 13 de maio de 2020.

Notificado(a): Maria da Gloria Mendes, CPF/CNPJ nº 419.889.229-68.

Auto de Notificação Ambiental nº 508/BHC, lavrada em 19/09/2018.

Referente ao imóvel localizado na Rua Cidade de Luziania, s/nº, bairro Itinga.

Inscrição Imobiliária 13.00.34.27.9894.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 –
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à poluição hídrica, poluição do solo e ligação
irregular de esgoto. 

Infringindo aos artigos 11, 42 e 138, incisos XI, XII, XIV,XIX da Lei Complementar nº
29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação, apresentar na Secretaria do Meio Ambiente, documento
comprobatório do tipo de fossa sanitária (fossa séptica ou fosse filtro) instalada no
imóvel. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto
de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei Complementar
29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Raphael Luiz da Cunha,
Coordenador (a), em 13/05/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6251908 e o
código CRC C72A7C44.

 

EDITAL SEI Nº 6251977/2020 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 13 de maio de 2020.

Notificado(a): Jovino José Nardes, CPF/CNPJ nº 351.615.079-34.

Auto de Notificação Ambiental nº 924/BHC, lavrada em 19/09/2018.

Referente ao imóvel localizado na Rua Osmar Eloy Meira, nº 38, bairro Itinga.

Inscrição Imobiliária 13.00.35.96.0100.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 –
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à poluição hídrica, poluição do solo e ligação
irregular de esgoto. 

Infringindo aos artigos 11, 42 e 138, incisos XI, XII, XIV,XIX da Lei Complementar nº
29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação, apresentar na Secretaria do Meio Ambiente, documento
comprobatório do tipo de fossa sanitária (fossa séptica ou fosse filtro) instalada no
imóvel. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto
de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei Complementar
29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Raphael Luiz da Cunha,
Coordenador (a), em 13/05/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6251977 e o
código CRC 2A2411BC.

 

EDITAL SEI Nº 6252132/2020 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 13 de maio de 2020.

Notificado(a): Roseliana Cristina Soares de Oliveira, CPF/CNPJ nº 005.920.369-28.

Auto de Notificação Ambiental nº 237/BHC, lavrada em 30/07/2018.

Referente ao imóvel localizado na Rua Arnoldo Timm, nº 245, bairro Itinga.

Inscrição Imobiliária 13.00.34.27.8196.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 –
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à poluição hídrica, poluição do solo e ligação
irregular de esgoto. 

Infringindo aos artigos 11, 42 e 138, incisos XI, XII, XIV,XIX da Lei Complementar nº
29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação, apresentar na Secretaria do Meio Ambiente, documento
comprobatório do tipo de fossa sanitária (fossa séptica ou fosse filtro) instalada no
imóvel. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto
de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei Complementar
29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Raphael Luiz da Cunha,
Coordenador (a), em 13/05/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6252132 e o
código CRC 46425F41.

 

EDITAL SEI Nº 6252364/2020 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 13 de maio de 2020.

Notificado(a): João Fernandes Serafin, CPF/CNPJ nº 288.494.509-15.

Auto de Notificação Ambiental nº 483/BHC, lavrada em 30/07/2018.

Referente ao imóvel localizado na Rua Cineasta Leon Hirszman, nº 226, bairro Itinga.

Inscrição Imobiliária 13.01.40.01.0349.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 –
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à poluição hídrica, poluição do solo e ligação
irregular de esgoto. 

Infringindo aos artigos 11, 42 e 138, incisos XI, XII, XIV,XIX da Lei Complementar nº
29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação, apresentar na Secretaria do Meio Ambiente, documento
comprobatório do tipo de fossa sanitária (fossa séptica ou fosse filtro) instalada no
imóvel. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto
de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei Complementar
29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Raphael Luiz da Cunha,
Coordenador (a), em 13/05/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6252364 e o
código CRC A0B1950E.

 

EDITAL SEI Nº 6252491/2020 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 13 de maio de 2020.

Notificado(a): Nilson Correa, CPF/CNPJ nº 382.412.269-34.

Auto de Notificação Ambiental nº 726/BHC, lavrada em 30/07/2018.

Referente ao imóvel localizado na Rua Emilio Endres, nº 106, bairro Itinga.

Inscrição Imobiliária 13.00.45.06.0162.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 –
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à poluição hídrica, poluição do solo e ligação
irregular de esgoto. 

Infringindo aos artigos 11, 42 e 138, incisos XI, XII, XIV,XIX da Lei Complementar nº
29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação, apresentar na Secretaria do Meio Ambiente, documento
comprobatório do tipo de fossa sanitária (fossa séptica ou fosse filtro) instalada no
imóvel. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto
de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei Complementar
29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Raphael Luiz da Cunha,
Coordenador (a), em 13/05/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6252491 e o
código CRC F7AD4E02.

 

EDITAL SEI Nº 6252656/2020 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 13 de maio de 2020.

Notificado(a): Libania Miguel, CPF/CNPJ nº 032.656.069-61.

Auto de Notificação Ambiental nº 737/BHC, lavrada em 19/09/2018.

Referente ao imóvel localizado na Rua Emilio Endres, nº 3, bairro Itinga.

Inscrição Imobiliária 13.00.45.06.0114.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 –
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à poluição hídrica, poluição do solo e ligação
irregular de esgoto. 

Infringindo aos artigos 11, 42 e 138, incisos XI, XII, XIV,XIX da Lei Complementar nº
29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação, apresentar na Secretaria do Meio Ambiente, documento
comprobatório do tipo de fossa sanitária (fossa séptica ou fosse filtro) instalada no
imóvel. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto
de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei Complementar
29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Raphael Luiz da Cunha,
Coordenador (a), em 13/05/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6252656 e o
código CRC 0D0DA62A.

 

EDITAL SEI Nº 6252785/2020 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 13 de maio de 2020.

Notificado(a): Juraci Terezinha Kist, CPF/CNPJ nº 613.125.259-91.

Auto de Notificação Ambiental nº 814/BHC, lavrada em 19/09/2018.

Referente ao imóvel localizado na Rua Guilherme Roeder Filho, nº 21, bairro Itinga.

Inscrição Imobiliária 13.00.35.96.0346.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 –
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à poluição hídrica, poluição do solo e ligação
irregular de esgoto. 

Infringindo aos artigos 11, 42 e 138, incisos XI, XII, XIV,XIX da Lei Complementar nº
29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação, apresentar na Secretaria do Meio Ambiente, documento
comprobatório do tipo de fossa sanitária (fossa séptica ou fosse filtro) instalada no
imóvel. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto
de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei Complementar
29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

97 de 156

Nº 1442, quinta-feira, 14 de maio de 2020



Documento assinado eletronicamente por Raphael Luiz da Cunha,
Coordenador (a), em 13/05/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6252785 e o
código CRC E712798E.

 

EDITAL SEI Nº 6252875/2020 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 13 de maio de 2020.

Notificado(a): Antonio Carlos Diello do Amaral, CPF/CNPJ nº 948.855.329-49.

Auto de Notificação Ambiental nº 818/BHC, lavrada em 19/09/2018.

Referente ao imóvel localizado na Rua Guilherme Roeder Filho, nº 67, bairro Itinga.

Inscrição Imobiliária 13.00.35.96.0298.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 –
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à poluição hídrica, poluição do solo e ligação
irregular de esgoto. 

Infringindo aos artigos 11, 42 e 138, incisos XI, XII, XIV,XIX da Lei Complementar nº
29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação, apresentar na Secretaria do Meio Ambiente, documento
comprobatório do tipo de fossa sanitária (fossa séptica ou fosse filtro) instalada no
imóvel. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto
de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei Complementar
29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Raphael Luiz da Cunha,
Coordenador (a), em 13/05/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6252875 e o
código CRC B5B8B5BD.

 

EDITAL SEI Nº 6253041/2020 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 13 de maio de 2020.

Notificado(a): Izabel Maia da Silva

Auto de Notificação Ambiental nº 818/BHC, lavrada em 19/09/2018.

Referente ao imóvel localizado na Rua Guilherme Roeder Filho, nº 67, bairro Itinga.

Inscrição Imobiliária 13.00.35.96.0274.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 –
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à poluição hídrica, poluição do solo e ligação
irregular de esgoto. 

Infringindo aos artigos 11, 42 e 138, incisos XI, XII, XIV,XIX da Lei Complementar nº
29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação, apresentar na Secretaria do Meio Ambiente, documento
comprobatório do tipo de fossa sanitária (fossa séptica ou fosse filtro) instalada no
imóvel. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto
de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei Complementar
29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

99 de 156

Nº 1442, quinta-feira, 14 de maio de 2020



Documento assinado eletronicamente por Raphael Luiz da Cunha,
Coordenador (a), em 13/05/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6253041 e o
código CRC 0AD73259.

 

EDITAL SEI Nº 6253189/2020 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 13 de maio de 2020.

Notificado(a): Robson Cabral Nunes, CPF/CNPJ nº 071.936.909-65

Auto de Notificação Ambiental nº 919/BHC, lavrada em 19/09/2018.

Referente ao imóvel localizado na Rua Osmar Eloy Meira, nº 203, bairro Itinga.

Inscrição Imobiliária 13.00.45.07.0296.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 –
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à poluição hídrica, poluição do solo e ligação
irregular de esgoto. 

Infringindo aos artigos 11, 42 e 138, incisos XI, XII, XIV,XIX da Lei Complementar nº
29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação, apresentar na Secretaria do Meio Ambiente, documento
comprobatório do tipo de fossa sanitária (fossa séptica ou fosse filtro) instalada no
imóvel. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto
de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei Complementar
29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Raphael Luiz da Cunha,
Coordenador (a), em 13/05/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6253189 e o
código CRC 4EC47A3B.

 

EDITAL SEI Nº 6253283/2020 - SAMA.UNF

 

 

Joinville, 13 de maio de 2020.

Notificado(a): Adriane Costa Bruns, CPF/CNPJ nº 890.259.709-15

Auto de Notificação Ambiental nº 923/BHC, lavrada em 19/09/2018.

Referente ao imóvel localizado na Rua Osmar Eloy Meira, nº 35, bairro Itinga.

Inscrição Imobiliária 13.00.45.06.0350.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 –
Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a) Senhor(a) e comunica
que foi lavrado o auto supracitado, referente à poluição hídrica, poluição do solo e ligação
irregular de esgoto. 

Infringindo aos artigos 11, 42 e 138, incisos XI, XII, XIV,XIX da Lei Complementar nº
29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação, apresentar na Secretaria do Meio Ambiente, documento
comprobatório do tipo de fossa sanitária (fossa séptica ou fosse filtro) instalada no
imóvel. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à o devido Auto
de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei Complementar
29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Raphael Luiz da Cunha,
Coordenador (a), em 13/05/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6253283 e o
código CRC 5593B57E.

 

EXTRATO SEI Nº 6252400/2020 - SECOM.NAD

 

 

Joinville, 13 de maio de 2020.

O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Comunicação, leva ao conhecimento dos
interessados que fará realizar a terceira sessão pública da CP nº 01/2019, destinada à seleção e
contratação de agências de publicidade e/ou propaganda, para a prestação de serviços de
propaganda e publicidade, por lotes, para a administração direta e indireta, prevista no
subitem 11.6 do Edital, para abertura dos Envelopes n.º 4, referentes às propostas de preços, em
conformidade com o que preceitua a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e modificações
posteriores, da Lei nº 4.680, de 18 de junho de 1965, do Decreto Federal nº 57.690, de 1º de
fevereiro de 1966, alterado pelo Decreto nº 4.563, de 31 de dezembro de 2002, do Decreto
Municipal nº 20.852, de 25 de junho de 2013, da Lei Federal nº 12.232, de 29 de abril de 2010 e,
no que couber, às atuais Normas-Padrão da Atividade Publicitária, aprovadas em 16 de dezembro
de 1998, e o Código de Ética dos Profissionais de Propaganda. Data/Horário para início da
sessão: 25/05/2020 às 9h00min, no Auditório da Secretaria Municipal de Saúde, sito à Rua
Doutor João Colin, 2719 - Bairro Santo Antônio - CEP 89218-035 - Joinville - SC. A
Convocação, na íntegra, com as informações pertinentes às medidas preventivas de enfrentamento
à COVID-19, nos termos do Decreto Municipal nº 37.903 de 13 de abril de 2020, encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Portal de Licitações".

Documento assinado eletronicamente por Marco Aurelio Braga
Rodrigues, Secretário (a), em 13/05/2020, às 12:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6252400 e o
código CRC 06C49287.
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EXTRATO SEI Nº 6249055/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 13 de maio de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 321/2017 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Infraestrutura Urbana, e a empresa
contratada Transportes & Terraplenagem PLX Ltda ME, que versa sobre a Romualdo
Theóphanes de França Junior. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IGP-M”,
referente ao período acumulado de agosto/2018 à julho/2019, em 6,4113% (seis inteiros e quatro
mil, cento e treze décimos de milésimos por cento). I. Alterando assim, o saldo contratual de R$
76.707,53 (setenta e seis mil setecentos e sete reais e cinquenta e três centavos) para R$ 81.629,60
(oitenta e um mil seiscentos e vinte e nove reais e sessenta centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por
solicitação da empresa através do ofício nº 4996863, com a anuência da Secretaria de Infraestrutura
Urbana através dos memorandos nº 5037033 - SEINFRA.UND e nº 5088516 -
SEINFRA.UCG e a justificativa apresentada no memorando nº 5544209 - SEINFRA.UND e
nº 5629080 - SEINFRA.UCG e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta - "5.6 – O
valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da
proposta pelo índice IGPM - Índice Geral de Preços do Mercado na forma do art. 40, inciso XI, da
Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente termo retroagem à agosto/2019, razão pela qual se faz
necessária a realização do pagamento de R$ 4.257,93 (quatro mil duzentos e cinquenta e sete reais e
noventa e três centavos), que corresponde à diferença das notas fiscais emitidas de 16/09/2019 à
12/03/2020, conforme Informação SEI nº 6162758.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 14/05/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 14/05/2020, às 14:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6249055 e o
código CRC B75072D4.

 

EXTRATO SEI Nº 6256300/2020 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 13 de maio de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 388/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Miguel Angelo Bertolini e por
sua Diretora Executiva, Srª Rubia Mara Beilfuss e, a empresa contratada Infotriz Comercial
Eirel, que versa sobre aquisição de material de expediente para atender as necessidades de Unidades
da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville. O Município apostila a Ata de
Registro de Preços incluindo as dotações orçamentárias: 838/2020 17.4001.8.122.2.2322.0.339000
Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União -
Fundo Municipal de Assistência Social, 841/2020 17.41001.8.244.8.2.2365.0.339000 Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal
de Assistência Social, 844/2020 17.41.001.8.244.8.2.2365.0.339000 Fonte 665 - Superávit
Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado - Fundo Municipal de
Assistência Social, 846/2020 17.41001.8.244.8.2.2320.0.339000 Fonte 635 - Superávit
Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de
Assistência Social, 847/2020 17.4001.8.244.8.2.2320.0.339000 Fonte 665 - Superávit
Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado - Fundo Municipal de
Assistência Social, 849/2020 17.41001.8.244.8.2.2321.0.339000 Fonte 635 - Superávit
Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de
Assistência Social. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. conformidade com o
memorando SEI nº 6100896 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/05/2020, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 14/05/2020, às 12:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6256300 e o
código CRC BFC46129.

 

EXTRATO SEI Nº 6106959/2020 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 20 de abril de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 6106951/2020 - SAMA.AAJ.PAA, pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 0352/17 (SEI N.º 19.0.108356-7). 
Autuado (a): Associação Brasileira Arautos do Evangelho .
Auto de Infração Ambiental n.º 0290/17.
 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental n.º 0290/17 e pela REPARAÇÃO
DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. 1. Remover o aterro do local e dar
destinação adequada conforme legislação vigente. 2. Apresentar e protocolar na sede desta
Secretaria um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do corpo
técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local, seguindo a IN
SAMA nº 002/2018. 3.Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do
Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD. 4. Apresentar registro do imóvel no Cadastro
Ambiental Rural (CAR) e extrato contendo as informações prestadas no referido cadastro. No
mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 12/05/2020, às 11:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6106959 e o
código CRC 7E9BB2E4.

 

EXTRATO SEI Nº 5972756/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 26 de março de 2020.
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Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 5972755/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0370/17 (SEI N.º 19.0.068097-9).
Autuado (a): Monika Schlunzen Monguilhott. 
Auto de Infração Ambiental n.º 0761/17.
 

DECIDO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa
para 15 (UPM's), tendo em vista tratar-se de infrator primário e que o mesmo colaborou com os
agentes encarregados de vigilância e controle ambiental. DETERMINO, que seja comunicada a
Unidade de Fiscalização a fim de apurar a regularização da ligação do imóvel ora em apreço à rede
coletora de esgoto sanitário, adotando as medidas cabíveis que se fizerem necessárias. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 12/05/2020, às 13:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5972756 e o
código CRC 1CC0F771.

 

EXTRATO SEI Nº 5984086/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 27 de março de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 5984058/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental n.º 0347/17 (SEI N.º 19.0.108198-0).
Autuado (a): Patrícia Ribeiro .
Auto de Infração Ambiental n.º 2011/17.
 

DECIDO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa
para 05 (cinco) UPM’s tendo em vista não ter sido constatada terraplanagem no imóvel e
pela remoção dos resíduos do local e destinação adequada, conforme legislação aplicável
a cada tipo de resíduo, no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração
em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às
sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 12/05/2020, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5984086 e o
código CRC 27C2876C.

 

EXTRATO SEI Nº 5997143/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 31 de março de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 5997118/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0360/17 (SEI N.º 19.0.108605-1). 
Autuado (a): Thiesen Galvão Construtora, Incorporadora e Imobiliária Ltda
Auto de Infração Ambiental n.º 1981/17.
 
DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 12/05/2020, às 14:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 5997143 e o
código CRC 8D9F454E.

 

EXTRATO SEI Nº 6048689/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 10 de abril de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6048685/2020 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0362/17 (SEI N.º 19.0.106641-7).
Autuado (a): Vanildo Zeefeldt.
Auto de Infração Ambiental n.º 0335/17.
 

DECIDO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa para
20 (vinte) UPMs, tendo em vista que não restou constatada a agravante capitulada no inciso IX do
art. 137 do mesmo diploma legal, conforme verificação de dano acostada. Assim, o autuado
no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá: 1. Protocolar no
presente Processo Administrativo Ambiental a Autorização de Pequena Terraplanagem (APT) ou
Alvará de Terraplanagem, conforme o caso, a ser obtido nesta Secretaria. No mais, constatando-se a
ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das
determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 12/05/2020, às 14:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6048689 e o
código CRC FECFEA65.

 

EXTRATO SEI Nº 6048782/2020 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 10 de abril de 2020.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO
DE DECISÃO SEI Nº 6048779/2020 - SAMA.AAJ.PAA  pelo Secretário de Agricultura e Meio
Ambiente nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 0361/17 (SEI N.º 19.0.106636-0).
Autuado (a): Vanildo Zeefeldt.
Auto de Infração Ambiental nº 3561/17.
 

DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO causado ao meio ambiente. DETERMINO, ainda, que
o ocupante / proprietário da edificação irregular, no prazo de 60 (sessenta) dias
corridos, contados do recebimento deste, promova: 1. A regularização das edificações fora de Área
de Preservação Permanente, apresentando o Alvará de Construção a ser obtido nesta Secretaria. 2.
A DESOCUPAÇÃO do imóvel (com a retirada dos bens, sob pena de perdimento) e proceda
a DEMOLIÇÃO voluntária das edificações construídas irregularmente em Área de Preservação
Permanente, às suas expensas, recuperando a área irregularmente ocupada; 3. Apresentar e
protocolar na sede desta Secretaria um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD, para
aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local,
seguindo a IN SAMA nº 002/2018. 4. Comprovar no presente processo Administrativo Ambiental,
o protocolo do Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD. 5. Apresentar registro do
imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e extrato contendo as informações prestadas no
referido cadastro. 6. Dar entrado no processo para regularização do parcelamento do solo executado
no imóvel, nos termos da legislação. 7. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o
comprovante de protocolo do processo de regularização do parcelamento executado. Fica desde já o
autuado NOTIFICADO de que, não sendo cumpridas as determinações no prazo estabelecido, será
promovida pela Municipalidade a DEMOLIÇÃO COERCITIVA, sem nova notificação, nos
termos do art. 72, VIII, da Lei nº 9.605/98 e art. 132, parágrafo único, da Lei Complementar nº
29/1996, e às expensas do infrator. Caso seja frustrada a demolição coercitiva, remetam-se os autos
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à Procuradoria-Geral do Município para que sejam tomadas as medidas judiciais cabíveis. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 12/05/2020, às 15:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6048782 e o
código CRC E69B3DBA.

 

EXTRATO SEI Nº 6254581/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 13 de maio de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 256/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa
contratada Cooperativa dos Produtores Agroecológicos de Joinville e Região – Coopaville, que
versa sobre a contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios (hortifrutigranjeiros)
oriundos da Agricultura Familiar destinados à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de
ensino de Joinville. O Município apostila o contrato de preços incluindo a dotação orçamentária
nº 210/2020 0.6001.306.7.2.2176.0.339000 - Fonte 100 Recursos Ordinários - Secretaria de
Educação. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando
SEI nº 6195876 - SED.UAE.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 14/05/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 14/05/2020, às 14:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6254581 e o
código CRC D84324B2.

 

EXTRATO SEI Nº 6254887/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 13 de maio de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 141/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada Nantes
Comércio e Serviços Eireli, que versa sobre a contratação de empresa especializada em serviços de
serralheria, para confecção e instalação de itens de serralheria paras as unidades administradas pela
Secretaria de Educação. O Município apostila o contrato incluindo as
dotações orçamentárias nº: 185/2020 - 0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000 Fonte 136 Salário
Educação - Secretaria de Educação; 195/2020 - 0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000 Fonte 136
Salário Educação - Secretaria de Educação, 855/2020 - 0.6001.12.361.1.2.2172.0.339000
Fonte  336 Superávit Salário Educação - Secretaria de Educação; 856/2020 -
0.6001.12.365.1.2.2170.0.339000 Fonte 336 Superávit Salário Educação - Secretaria de
Educação. Justifica-se em função de adequações orçamentárias necessárias no orçamento da
Secretaria de Educação no exercício de 2020. Em conformidade com o memorando
SEI nº 6170911 - SED.UIN.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 14/05/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 14/05/2020, às 14:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6254887 e o
código CRC EB1BD9B8.
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EXTRATO SEI Nº 6251351/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 13 de maio de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 10° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 121/2019 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Miguel Angelo Bertolini, e a empresa contratada Selbetti
Gestão de Documentos S.A, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação
de serviços de locação de impressoras, multifuncionais, sem fornecimento de papel. O Município
apostila o contrato para alteração de endereço. Justifica-se para atender a demanda da  Secretaria 
de Assistência Social,  conforme documento SEI  6156286. Em conformidade aos memorandos SEI
nº 6160293 e 6160296 - SAP.UNG.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 14/05/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 14/05/2020, às 14:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6251351 e o
código CRC 1CD0868E.

 

EXTRATO SEI Nº 6255773/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 13 de maio de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 388/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Miguel Angelo Bertolini e por

112 de 156

Nº 1442, quinta-feira, 14 de maio de 2020



sua Diretora Executiva, Srª Rubia Mara Beilfuss e, a empresa contratada EBL Eletrônicos
Eireli, que versa sobre aquisição de material de expediente para atender as necessidades de
Unidades da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville. O Município apostila a Ata
de Registro de Preços i n c l u i n d o as
dotações orçamentárias: 838/2020 17.4001.8.122.2.2322.0.339000 Fonte 635 - Superávit
Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de
Assistência Social, 841/2020 17.41001.8.244.8.2.2365.0.339000 Fonte 635 - Superávit
Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de
Assistência Social, 844/2020 17.41.001.8.244.8.2.2365.0.339000 Fonte 665 - Superávit
Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado - Fundo Municipal de
Assistência Social, 846/2020 17.41001.8.244.8.2.2320.0.339000 Fonte 635 - Superávit
Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de
Assistência Social, 847/2020 17.4001.8.244.8.2.2320.0.339000 Fonte 665 - Superávit
Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado - Fundo Municipal de
Assistência Social, 849/2020 17.41001.8.244.8.2.2321.0.339000 Fonte 635 - Superávit
Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de
Assistência Social. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
memorando SEI nº 6100922 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/05/2020, às 12:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 14/05/2020, às 12:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6255773 e o
código CRC B4D384F0.

 

EXTRATO SEI Nº 6256666/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 13 de maio de 2020.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 142/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Miguel Angelo Bertolini e por

113 de 156

Nº 1442, quinta-feira, 14 de maio de 2020



sua Diretora Executiva, Srª Rubia Mara Beilfuss e, a empresa contratada Alta Comercial Eireli
, que versa sobre aquisição de café, açúcar e filtro de papel. O Município apostila a Ata de
Registro de Preços i n c l u i n d o as dotações orçamentárias
nº: 838/2020 17.4001.8.122.2.2322.0.339000 Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema
Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência
Social, 841/2020 17.41001.8.244.8.2.2365.0.339000 Fonte 635 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência
Social, 844/2020 17.41.001.8.244.8.2.2365.0.339000 Fonte 665 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado - Fundo Municipal de Assistência
Social, 846/2020 17.41001.8.244.8.2.2320.0.339000 Fonte Fonte 635 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assis2tência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência
Social, 847/2020 17.4001.8.244.8.2.2320.0.339000 Fonte 665 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/Estado - Fundo Municipal de Assistência
Social, 849/2020 17.41001.8.244.8.2.2321.0.339000 Fonte Fonte 635 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência
Social. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando
SEI nº 6211932 - SAS.UAF

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/05/2020, às 12:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 14/05/2020, às 12:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6256666 e o
código CRC 89EA08DE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6256027/2020 -
SEGOV.UAD

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

 

Número: 169/2020
Empenho: 279/2020
Ata de Registro de Preços: 04/2020
Detentora: MP COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI LTDA.
Objeto: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (ÁGUA MINERAL) PARA A
CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE (30 unidades de água mineral sem gás 20 litros,
embalagem plástica retornável, tipo garrafão, marca: Font Life).
Data: 12/05/2020
Valor da autorização: R$ 264,00 (duzentos e sessenta e quatro reais)
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CLAUDIO NEI ARAGÃO
Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
 

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 13/05/2020, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6256027 e o
código CRC 29C4B1D1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 6256843/2020 -
SEGOV.UAD

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

 

Número: 168/2020
Empenho: 275/2020
Ata de Registro de Preços: 13/2019
Detentora: GRÁFICA GUARAMIRIM LTDA EPP
Objeto: CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
GRÁFICOS, PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE. (Capas de projeto em
cartolina. Formato:430X320 mm (aberto), 215x320mm (fechado), sem impressão. Material:
Cartolina 150g/m², 550 unidades na cor verde, 550 unidades na cor azul e 150 unidades na cor
amarelo forte. Acabamento: 1 dobra, 2 furos).
Data: 12/05/2020
Valor da autorização: R$ 666,50 (seiscentos e sessenta e seis reais e cinquenta centavos)

 

CLAUDIO NEI ARAGÃO
Presidente

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 13/05/2020, às 17:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6256843 e o
código CRC 91C8DE0B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6254381/2020 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 13 de maio de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
301/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Sra. Sônia Regina Victorino Fachini e a empresa A.R Materiais de Construção Ltda,
representada pelo Sr. Vanderlei Reinert, que versa a sobre aquisição de cimentos, argamassa,
aditivos e afins destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela
Secretaria de Educação de Joinville, assinado em 13/05/2020, com a vigência até 31 de dezembro
de 2020, no valor de R$ 163.264,25 (cento e sessenta e três mil duzentos e sessenta e quatro reais e
vinte e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 14/05/2020, às 13:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 14/05/2020, às 14:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6254381 e o
código CRC 681895FB.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6247032/2020 - SES.UCC.AGT
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Joinville, 12 de maio de 2020.
Contrato: 079/2020 - Período: 14/05/2020 à 10/11/2020. 
Empresa: CIENTIFICALAB PRODUTOS LABORATORIAIS E SISTEMAS LTDA,
inscrita no CNPJ 04.539.279/0001-37.
Objeto: Contratação de Serviço de Diagnóstico para o Novo Coronavírus (SARS-CoV-2) por RT-
PCR, para a Secretaria de Saúde de Joinville, conforme Dispensa de Licitação nº 236/2020.
Valor: R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais).
Verba: 493 - 2 . 46001 . 10 . 301 . 6 . 2.2288 . 0 . 339000 -  FR  - 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/05/2020, às 15:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 14/05/2020, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6247032 e o
código CRC 984A1080.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6265522/2020 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 14 de maio de 2020.
Contrato: 078/2020 - Período: 14/05/2020 à 10/11/2020. 
Empresa: CIENTIFICALAB PRODUTOS LABORATORIAIS E SISTEMAS LTDA,
inscrita no CNPJ 04.539.279/0001-37.
Objeto: Contratação de Serviço de Diagnóstico para o Novo Coronavírus (SARS-CoV-2) por RT-
PCR, para o Hospital Municipal São José, conforme Dispensa de Licitação nº 237/2020.
Valor: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
Verba: 539 - 3 . 47001 . 10 . 302 . 6 . 2.2304 . 0 . 339000  -  FR  - 206.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/05/2020, às 15:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 14/05/2020, às 15:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6265522 e o
código CRC 9FEEAB2E.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6265301/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva
ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 243/2020, destinada à Contratação de
empresa para realização de Dosagem de Vitamina A, Dosagem de Vitamina K, Dosagem
de Vitamina E, Dosagem de Vitamina B6 e Dosagem de Vitamina B1 para cumprimento de decisão
do Requerimento Administrativo 349/2019/NAT, em favor da usuária R. M. O. Fornecedor: Proll-
Med Laboratorio de Analises Clinicas Ltda. Valor Total: R$ 342,00. Fundamento legal: art. 24,
inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/05/2020, às 17:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 14/05/2020, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6265301 e o
código CRC 54DB7AE1.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6240131/2020 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 12 de maio de 2020.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5º Termo Aditivo do Contrato nº
210/2015, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região
Sudeste, representada pelo Sr. Vilderson Vilsonei Laureano, e a empresa TERRAPLENAGEM
ANDRIOLLI EPP, representada pelo Sr. Antonio Andriolli, que versa sobre a contratação de
serviços de retroescavadeira para atender os serviços de zeladoria pública realizados
pela Subprefeitura da Região Sudeste, nas suas respectiva áreas de abrangência. O Município adita
o contrato prorrogando excepcionalmente o prazo de vigência e execução em 12 (doze) meses, ou
até o término de novo processo licitatório, o que ocorrer primeiro, alterando seu vencimento para
08/05/2021. Justifica-se para a  continuidade  dos serviços  de infraestrutura  prestados  a 
comunidade  por  esta  subprefeitura,  através  do  uso  do  objeto  desta  contratação prestação  de 
serviço  de  retroescavadeira. O presente aditamento é vantajoso tendo em vista os preços estarem
condizentes com o valor de mercado, conforme anexos SEI nº 6137807, 6137820, 6137830. Em
conformidade com o memorando SEI nº 6137742 - SPSE.NAD, memorando SEI nº 6144145 -
SEGOV.NAD e memorando SEI nº 6170521 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 13/05/2020, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 14/05/2020, às 12:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6240131 e o
código CRC BACAC3F0.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6159429/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 29 de abril de 2020.

Contrato: 376/2015 (assinado em 29/05/2015).

13º Termo Aditivo RENOVANDO o Contrato por mais 07 (sete) meses, em caráter excepcional,
conforme Art. 57, §4º da Lei 8.666/93, devidamente justificado e mediante autorização da
autoridade superior, vindo a vencer em 29/12/2020. Esta renovação se faz necessária devido à
necessidade desta Secretaria na continuidade dos serviços, conforme solicitação através
do MEMORANDO SEI Nº 6120031/2020 - SES.USE e DESPACHO SEI Nº 6158718/2020 -
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do MEMORANDO SEI Nº 6120031/2020 - SES.USE e DESPACHO SEI Nº 6158718/2020 -
SES.DAF. Este aditivo passará a vigorar a partir de 29/05/2020. Termo assinado em 14/05/2020.

Objeto: Contratação de clínica especializada no tratamento e acolhimento de crianças e adolescentes
com transtornos decorrentes do uso e abuso de substâncias psicoativas em vulnerabilidade social, em
regime de internação, de média permanência, de caráter involuntário e/ou compulsório, de ambos os
sexos, com disponibilidade de 15 vagas por mês, para o município de Joinville/SC, na forma
da Inexigência nº. 121/2015.
Empresa: Aprat – Associação para Recuperação de Alcoólatras e Toxicômanos.
Verba: 497 - 2.46001.10.302.6.2.2289.0.339000 - 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/05/2020, às 15:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 14/05/2020, às 16:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6159429 e o
código CRC EC78D511.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6263589/2020 - SAP.UPL.ART

 

 

Joinville, 14 de maio de 2020.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação nº 024/2019/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Fundo Municipal de Saúde, e, Hospital Nossa
Senhora das Graças-Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante Faria.

Objeto:  Prorrogar a vigência do Acordo de Cooperação nº 024/2019/PMJ por
mais 12 (doze) meses. 

Data de assinatura: Joinville, 14 de maio de 2020.

Vigência: a partir da assinatura, condicionado à publicação do Extrato no Diário
Oficial Eletrônico do Município.
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Signatários: Jean Rodrigues da Silva, pelo Município/FMS, e, Ivete Negreli, pelo
Hospital Infantil.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 14/05/2020, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6263589 e o
código CRC F4C18D0F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6259051/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de maio de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). GEOVANNA APARECIDA
BROILO no Processo Seletivo - Edital 003/2019  Cargo Auxiliar de Saúde Bucal, vimos convocá-
lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área
de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 14/05/2020, às 08:50,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6259051 e o
código CRC FC4237D5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6259522/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). RAQUEL MEIRA BLAZIUS no
Processo Seletivo - Edital 003/2019 no Cargo Auxiliar de Saúde Bucal, vimos convocá-lo(a) para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 14/05/2020, às 09:17,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6259522 e o
código CRC C506B2BD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6259999/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 14 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). GIULIA FIGUEREDO DE
ALMEIDA CAMILO no Processo Seletivo - Edital 003/2019 no Cargo Auxiliar de Saúde
Bucal, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 14/05/2020, às 09:42,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6259999 e o
código CRC F26B10C9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6260183/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). JEAN PADILHA RODRIGUES no
Processo Seletivo - Edital 001-2019 no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.5 do
Edital anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 14/05/2020, às 09:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6260183 e o
código CRC 15D93D00.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6260257/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). MAILICA SILVA COSTA
RAMOS  no Processo Seletivo - Edital 003/2019 no Cargo Auxiliar de Saúde Bucal, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 14/05/2020, às 09:57,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6260257 e o
código CRC 3C762EA0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6260737/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). JENNIFER ALCANTARA
OSTRUFKA no Processo Seletivo - Edital 003/2019  no Cargo Auxiliar de Saúde Bucal, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 14/05/2020, às 10:22,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6260737 e o
código CRC 94EBABE5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6260793/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 14 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). VITOR AUGUSTO VICENTE
SIMIONI no Processo Seletivo Público - Edital 002-2019 no Cargo Agente Comunitário de
Saúde, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 14/05/2020, às 10:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6260793 e o
código CRC C30FC50A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6261099/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). MARINA LAZARINI DE BARROS
FRONZA no Processo Seletivo - Edital  003/2019 no Cargo Auxiliar de Saúde Bucal, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção
8.6  do Edital anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 14/05/2020, às 10:41,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6261099 e o
código CRC F122FD0D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6261774/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). JACIELY FIGUEROA
FLORINAO no Processo Seletivo - Edital 003/2019  no Cargo Auxiliar de Saúde Bucal, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 14/05/2020, às 11:15,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6261774 e o
código CRC 634E9F87.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6261909/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a).GESSICA ORTOLAN  no Processo
Seletivo para Estágio Remunerado- Edital 001-2019 no Cargo Estagiário Nível Superior -
Direito, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 6.4 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 14/05/2020, às 11:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6261909 e o
código CRC 56BFAF8D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6262108/2020 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 14 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). HOHANNA STEPHANNA DE
OLIVEIRA DA SILVA no Processo Seletivo Público - Edital 003/2019  no Cargo Auxiliar de
Saúde Bucal, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a
Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 14/05/2020, às 11:30,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6262108 e o
código CRC 70E12F45.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6262327/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de maio de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). GABRIELE DE PAULA DOS
SANTOS no Processo Seletivo - Edital 003/2019  no Cargo Auxiliar de Saúde Bucal, vimos
convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br
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Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 14/05/2020, às 11:43,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6262327 e o
código CRC A13B3B14.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6262421/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a).ALESSANDRA SIQUEIRA DE
ANDRADE  no Processo Seletivo para Estágio Remunerado- Edital 001-2019 no Cargo
Estagiário Nível Superior - Direito, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica,
de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 6.4 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 14/05/2020, às 11:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6262421 e o
código CRC 0C582580.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6262526/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de maio de 2020.

 

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ROBERTA OLIVEIRA
FERNANDES GADOTTI no Processo Seletivo - Edital 003/2019 no Cargo Auxiliar de Saúde
Bucal, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 14/05/2020, às 11:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6262526 e o
código CRC 619CBD57.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6262793/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ANA ISTELA DOS SANTOS  no
Processo Seletivo para Estágio Remunerado- Edital 001-2019 no Cargo Estagiário Nível Superior
- Direito, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 6.4 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 14/05/2020, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6262793 e o
código CRC 42170333.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6262778/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). FRANCIELI SILVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 003/2019  no Cargo Auxiliar de Saúde Bucal, vimos convocá-lo(a) para enviar
correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 14/05/2020, às 12:13,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6262778 e o
código CRC 1E2F3439.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6262952/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). CAROLINE PATRICIA JAROSESKI
CORREA  no Processo Seletivo para Estágio Remunerado- Edital 001-2019 no Cargo Estagiário
Nível Superior - Direito, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo
com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da
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publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 6.4 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 14/05/2020, às 12:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6262952 e o
código CRC 800CB819.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6263099/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). BIANCA COELHO OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 003/2019  no Cargo Auxiliar de Saúde Bucal, vimos convocá-lo(a)
para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 8.6 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

134 de 156

Nº 1442, quinta-feira, 14 de maio de 2020



Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira
Lemos de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 14/05/2020, às 12:32,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6263099 e o
código CRC 37CD1C7A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6263239/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 14 de maio de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). ELIS REGINA LOPES  no Processo
Seletivo para Estágio Remunerado- Edital 001-2019 no Cargo Estagiário Nível Superior -
Direito, vimos convocá-lo(a) para enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº
1278/2020  para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Email: sgp.uds.are@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 6.4 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 14/05/2020, às 12:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6263239 e o
código CRC 78EE69B3.
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AVISO DE ANULAÇÃO, SEI Nº 6264797/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento
dos interessados e proponentes que decide ANULAR a Inexigibilidade de licitação 223/2020,
destinada à Aquisição de vales transporte aos pacientes que frequentam os serviços vinculados à
Gerência de Serviços Especiais, devido correção do valor das passagens de transporte coletivo.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/05/2020, às 17:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 14/05/2020, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6264797 e o
código CRC D8271AB5.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6172846/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
do Pregão Eletrônico nº 047/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
medicamentos quimioterápicos, antimicrobianos e de alto custo, para atendimento à
terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais
do Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Soma/SC Produtos
Hospitalares Ltda: Item 101 - R$ 0,70, Item 104 - R$ 1,40 e Item 105 - R$ 2,80.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/05/2020, às 17:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/05/2020, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6172846 e o
código CRC 8475D509.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6171585/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
do Pregão Eletrônico nº 047/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
medicamentos quimioterápicos, antimicrobianos e de alto custo, para atendimento à
terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais
do Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Chrispim Nedi Carrilho -
EPP: Item 11 - R$ 24,99 e Item 20 - R$ 90,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/05/2020, às 17:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/05/2020, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6171585 e o
código CRC DEA4EE99.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6218825/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
do Pregão Eletrônico nº 045/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
medicamentos em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção
dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: Pontamed Farmacêutica Ltda: Item 11 - R$ 0,607,  Item 111 - R$
2,864, Item 126 - R$ 1,214,  Item 147 - R$ 0,105  e Item 148 - R$ 0,744.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/05/2020, às 17:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/05/2020, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6218825 e o
código CRC C1262AFB.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6214948/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
do Pregão Eletrônico nº 045/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
medicamentos em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção
dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: DMC Distribuidoras, Comercio de Medicamentos Ltda: Item 21 - R$
8,41,  Item 29 - R$ 0,35 e Item 61 - R$ 0,52.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/05/2020, às 17:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/05/2020, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6214948 e o
código CRC F3501533.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6214053/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
do Pregão Eletrônico nº 045/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
medicamentos em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção
dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: Inovamed Comércio de Medicamentos Ltda: Item 03 - R$
2,673,  Item 28 - R$ 1,069, Item 40- R$ 2,47,  Item 89 - R$ 0,124, Item 105- R$ 7,108 e Item 154 -
R$ 0,173. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/05/2020, às 17:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/05/2020, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6214053 e o
código CRC 7673A336.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6208613/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
do Pregão Eletrônico nº 045/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
medicamentos em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção
dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: Asli Comercial EIREL: Item 123 - R$ 39,40.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/05/2020, às 17:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/05/2020, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6208613 e o
código CRC 237F1285.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6214836/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
do Pregão Eletrônico nº 045/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
medicamentos em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção
dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: Baxter Hospitalar Ltda: Item 146 - R$ 295,00.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/05/2020, às 17:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/05/2020, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6214836 e o
código CRC 8C888B11.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6182535/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
do Pregão Eletrônico nº 047/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
medicamentos quimioterápicos, antimicrobianos e de alto custo, para atendimento à
terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais
do Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: V&V Comercio de
Medicamentos -  EIRELI: Item 81  - R$ 3,00 e Item 121 - R$ 20,562.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/05/2020, às 17:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/05/2020, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6182535 e o
código CRC 0E9FAAD1.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6221832/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
do Pregão Eletrônico nº 045/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
medicamentos em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção
dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e
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valores unitários, quais sejam: Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda Item 20 - R$ 1,081 e Item 42 -
R$ 5,10.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/05/2020, às 17:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/05/2020, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6221832 e o
código CRC 25195E6F.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6219789/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
do Pregão Eletrônico nº 045/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
medicamentos em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção
dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: V&V Comercio de Medicamentos EIRELI: Item 09 - R$ 1,80,  Item
19 - R$ 1,20, Item 30 - R$ 0,42,  Item 31 - R$ 0,52, Item 88 - R$ 2,07 e Item 136 - R$ 2,91.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/05/2020, às 17:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/05/2020, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6219789 e o
código CRC ABED56CF.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6219244/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
do Pregão Eletrônico nº 045/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
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medicamentos em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção
dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: Sulmedic Comercio de Medicamentos - EIRELI: Item 55 - R$ 16,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/05/2020, às 17:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/05/2020, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6219244 e o
código CRC 9DAB5317.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6173128/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
do Pregão Eletrônico nº 047/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
medicamentos quimioterápicos, antimicrobianos e de alto custo, para atendimento à
terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais
do Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da
seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Inovamed Comércio de
Medicamentos Ltda: Item 48 - R$ 0,76, Item 67 - R$ 9,00, Item 78 - R$ 0,70, Item 83 - R$ 12,00
e Item 90 - R$ 27,04

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/05/2020, às 17:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/05/2020, às 17:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6173128 e o
código CRC 3BFE2360.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6220555/2020 - SES.UCC.ASU
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O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
do Pregão Eletrônico nº 045/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
medicamentos em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção
dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: DUPATRI Hospitalar Comercio Importação e Exportação Ltda.:
Item 50 - R$ 75,00, Item 79 - R$ 1,649 e Item 160 - R$ 8,93.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/05/2020, às 17:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/05/2020, às 17:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6220555 e o
código CRC 0AA364B9.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6208020/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação
do Pregão Eletrônico nº 045/2020, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de
medicamentos em geral e contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção
dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: Altermed Material Medico Hospitalar Ltda: Item 96 - R$ 1,366,  Item
129 - R$ 2,080, Item 144 - R$ 1,448 e Item 159 - R$ 0,064.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/05/2020, às 17:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/05/2020, às 17:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6208020 e o
código CRC A56A1388.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 6262885/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão Eletrônico nº 013/2020,
resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de bicicletas através de Sistema de
Registro de Preço, para serem utilizadas pelas Agentes Comunitárias de Saúde, para atender
as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde nas quantidades, termos e condições descritas
no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja:  A.W.A.
IMPACTOS EIRELI ME: Item 01 - R$ 608,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 14/05/2020, às 17:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 14/05/2020, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6262885 e o
código CRC 0B1BA15A.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 6255821/2020 - SES.UCC.ASU

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que com
base no § 4º do art. 21 da lei 8.666/93, está promovendo alterações no edital de Pregão Eletrônico
SRP nº. 151/2020, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
Reagentes Imuno hematológicos e Insumos para a Agência Transfusional, para atender as
necessidades do Hospital Municipal São José. A errata encontra-se à disposição dos interessados
nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG
927773.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/05/2020, às 17:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 13/05/2020, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6255821 e o
código CRC 31587EBC.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 6264884/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do(a) PREGÃO ELETRÔNICO Nº
037/2020 destinado a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS EM AÇO INOXIDÁVEL, bem como o
julgamento efetuado pela CLC, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

EMPRESA: GMS BRASIL DISTRIBUICAO E COMERCIALIZACAO DE MATERIAIS,
inscrita no CNPJ nº 30.946.193/0001-39 

VALOR GLOBAL: R$ 17.890,00;

Item Código / Descrição Quantidade
Valor

Unitário
Valor total

01 CHAPA LISA, INOX 316L, ESPESSURA
5,00 MM

600 R$
29,8166

R$
17.890,00

 

EMPRESA: HIDROLUNA MATERIAIS PARA SANEAMENTO LTDA, inscrita no CNPJ
nº 82.977.109/0001-48

VALOR GLOBAL: R$ 1.785,41;

Item Código / Descrição Quantidade Valor
Unitário

Valor
total

02 CANTONEIRA, INOX 304, 1/4" X 2" 24 R$ 50,59 R$
1.214,16

03 CANTONEIRA, INOX 304, 1/4" X 3" X 6
METROS

4 R$
95,2025

R$
380,81

04 BARRA CHATA, INOX 304, 1.1/2" X 3/16" X
6 METROS

2 R$ 95,22 R$
190,44

Os itens 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12 e 13 foram cancelados por preço acima do estimado.
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Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 14/05/2020, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 14/05/2020, às 16:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6264884 e o
código CRC 8B5033C3.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6252014/2020 -
SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, leva ao
conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a efeito através
do Pregão Eletrônico SRP nº. 152/2020, destinado à futura e eventual Aquisição e instalação de
película, para atender as necessidades do Hospital Municipal São José e Secretaria da Saúde,
bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio e a adjudicação do objeto
licitado à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: COMÉRCIO E SERVIÇOS ARACAJU LTDA. - Item 1, R$ 27,97, Item 2 - R$
27,84 e Item 3  - R$ 33,41. 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/05/2020, às 17:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 13/05/2020, às 17:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6252014 e o
código CRC F40BEAA3.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6242667/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência
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nº 127/2020, destinado à Requalificação Asfáltica das ruas: Rua Botafogo, Rua Campo Êre,
Rua Guarujá, Rua Petrópolis, Rua Piauí, Rua Presidente Arthur Bernardes, Rua Presidente
Epitácio Pessoa e Rua Tiradentes, na Data/Horário: 16/06/2020 às 09 horas, para recebimento e
abertura dos invólucros. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br no link  "Portal de Licitações".

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/05/2020, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/05/2020, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6242667 e o
código CRC 4893B18E.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6242321/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 092/2020, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição
de kits de vôlei infantil para as aulas de Educação Física, na Data/Horário: 29/05/2020 às 08:30
horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/05/2020, às 15:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/05/2020, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6242321 e o
código CRC E25F09B8.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6248068/2020 - SES.UCC.ASU
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O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, torna público
que, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o Pregão Eletrônico SRP
nº. 068/2020, destinado a contratação de serviços de coleta, transporte e descarte, de resíduos
de caixa de gordura/caixa de passagem, de efluentes recolhidos das fossas, através de
caminhão alto-vácuo, limpeza e desobstrução de tubulação com hidrojateamento, limpeza e
desinfecção de caixas d'água, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde
e do Hospital Municipal São José, na Data/Horário: 27/05/2020 às 9h, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites
www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 460027.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/05/2020, às 17:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 13/05/2020, às 17:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6248068 e o
código CRC CF5954FB.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 6238153/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 091/2020, destinado a aquisição de console de áudio analógica para uso na Rádio
Joinville Cultural FM e de 2 (duas) caixas de som, na Data/Horário: 28/05/2020 às 08:30 horas, para
abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/05/2020, às 15:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/05/2020, às 16:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6238153 e o
código CRC 0418B112.

AVISO DE PRORROGAÇÃO, SEI Nº 6250113/2020 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, leva ao conhecimento dos interessados que tendo em vista não acudirem empresas
interessadas até a data e hora previstas para abertura de sessão, está prorrogando a data para
recebimento e abertura das propostas do Pregão Eletrônico nº 106/2020, destinado à contratação
de serviço de Equoterapia, em favor do usuário H.F.T.K. (DN 07/04/2013), sendo transferida a
data de recebimento e abertura da sessão para o dia 02/06/2020 às 09:00 horas. O edital encontra-se
à disposição dos interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e
www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 460027.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 13/05/2020, às 17:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 13/05/2020, às 17:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6250113 e o
código CRC 6ACD924D.

AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO, SEI Nº 6239183/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, está prorrogando a data para abertura das propostas do
edital de Pregão Eletrônico nº 094/2020, destinado a contratação de empresa especializada para a
execução de serviços de manutenção corretiva e preventiva, incluindo fornecimento de peças,
componentes e acessórios, para aparelhos condicionadores de ar, sendo transferida a data de
abertura das propostas para o dia 28/05/2020 às 08:30h horas. O edital encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG
453230.
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Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 12/05/2020, às 15:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 12/05/2020, às 16:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6239183 e o
código CRC FD97FA75.

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6255722/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE através da Diretora Presidente, leva ao conhecimento
dos interessados, que REVOGA o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 020/2020, destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
IMPLANTAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E OPERAÇÃO DE
SISTEMA DE FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS MEDIANTE USO DE CARTÃO
ELETRÔNICO OU MAGNÉTICO. Maiores informações estão à disposição dos interessados no
site : www,aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 13/05/2020, às 15:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 13/05/2020, às 16:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6255722 e o
código CRC 186928E2.

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 6255032/2020 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE através da Diretora Presidente, leva ao conhecimento
dos interessados, que revoga o processo licitatório levado a efeito através da LICITAÇÃO Nº
002/20, destinada a EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA
CONSTRUÇÃO DO ALMOXARIFADO CENTRAL DA CAJ. Maiores informações estão à
disposição dos interessados no site : www,aguasdejoinville.com.br.
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Documento assinado eletronicamente por Eliane Nogiri Igarashi,
Diretor(a) Administrativo(a), em 13/05/2020, às 15:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 13/05/2020, às 16:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6255032 e o
código CRC C80B25FF.

AVISO DE SUSPENSÃO, SEI Nº 6263179/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que está SUSPENDENDO "sine die", para
adequações na planilha orçamentária, o processo licitatório de Concorrência nº 112/2020 destinado
a edificações em alvenaria e pavimentação de passeio e arruamento no imóvel do Centro de
Bem Estar Animal.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/05/2020, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 14/05/2020, às 14:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6263179 e o
código CRC FE91F3DF.

 

COMUNICADO SEI Nº 6265708/2020 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 14 de maio de 2020.
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E CONTAS DO MUNICÍPIO

EDITAL Nº 03/2020

 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o Presidente da Comissão de
Finanças, Orçamento e Contas do Município, convoca Audiência Pública, a ser realizada em 29 de
maio de 2020 (sexta-feira), às 15:00h, oportunidade na qual o Poder Executivo demonstrará e
avaliará o cumprimento das Metas Fiscais do 1º quadrimestre do exercício de 2020, em
cumprimento ao § 4°, do art. 9º, da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), e de acordo com o Calendário de Obrigações (Anexo I, da Instrução Normativa CG nº
001/07 – Decreto nº 13.780, de 02 de agosto de 2007).

Considerando a vigência do Ato da Mesa n° 59/2020 e a medida de distanciamento social como
ferramenta eficaz de combate à proliferação do vírus COVID 19 - defendida por organismos
internacionais, tais como a Organização Mundial da Saúde – esta Audiência Pública será realizada
através de videoconferência e será transmitida em tempo real através dos canais de comunicação da
Câmara de Vereadores de Joinville e também pelo YouTube. Os dados apresentados ficarão
disponíveis para consultas e avaliações no site da Prefeitura Municipal de Joinville – Portal da
Transparência.

 

Sala das Comissões, 13 de maio de 2020.

 

Vereador Cláudio Aragão
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

Vereador Roque Mattei
Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento e Contas do Município

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 14/05/2020, às 16:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6265708 e o
código CRC FA26F831.
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DECISÃO SEI Nº 6265175/2020 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 14 de maio de 2020.

Requerimento Administrativo nº 107/2020/NAT

Solicitante: M. T.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 6255073), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do
Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário M. T., assistido pelo Hospital
Municipal São José, que objetivava o fornecimento de pazopanibe 400mg em favor do Solicitante.

Comunique-se.

 

 

Thaís Cidral Testoni
Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico

 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cidral Testoni,
Coordenador (a), em 14/05/2020, às 15:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6265175 e o
código CRC 06339C7A.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 6246973/2020 - SES.CMS

 

 

Joinville, 12 de maio de 2020.
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RESOLUÇÃO Nº 050/2020

 

 

            INDICAÇÃO DE REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
PARA COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE-CAC

 

 

O Conselho Municipal de Saúde de Joinville, em conformidade com a Resolução nº
055/2017/CMS, RESOLVE APROVAR os representantes do Conselho Municipal de Saúde para
compor a Comissão de Acompanhamento e Controle(CAC), referente ao Acordo de Cooperação
nº 071/2019/PMJ (5022693) celebrado entre o Município de Joinville, por meio da Secretaria de
Saúde,  e o Hospital Nossa Sen hora das Graças - Hospital Infantil Dr. Jeser Amarante Faria,
conforme indicados abaixo:

 

Titular

Adilson da Silva – Observatório Social de Joinville.

Suplente

Jaqueline Schreiner Terra – Crefito 10 - Conselho Regional de Fisioterapeuta e Terapia
Ocupacional da 10ª Região.

 

 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2º do
Artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

 

O Prefeito, dando Cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Adilson da Silva, Usuário
Externo, em 12/05/2020, às 21:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 14/05/2020, às 09:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

154 de 156

Nº 1442, quinta-feira, 14 de maio de 2020



Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
14/05/2020, às 17:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6246973 e o
código CRC 09CF219A.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO, SEI Nº 6209498/2020 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 111/2020, destinado a contratação de serviço de gerenciamento,
divulgação e publicação on-line dos atos oficiais de efeito externo do Município (Lei Orgânica,
Emendas à Lei Orgânica, Leis Complementares, Leis Ordinárias e Decretos). Diante aos motivos
expostos no Julgamento do Recurso interposto pela empresa LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA,
o Pregoeiro  decide CONHECER E NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo inalterada a
decisão que a inabilitou no certame, sendo tal decisão acolhida pela autoridade superior. O
Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e e www.comprasgovernamentais.gov.br - UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 13/05/2020, às 11:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 13/05/2020, às 11:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6209498 e o
código CRC EBE63541.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

Processo Administrativo Disciplinar nº 43/19 - Considerando que restou comprovada a autoria e
materialidade da infração disciplinar cometida pela servidora, que infringiu assim o disposto
no artigo 155, inciso II, da Lei Complementar 266/08. Considerando o disposto no art. 167, da LC
266/08, determino a aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA a servidora, conforme previsto
nos arts. 166, I e 168, da LC 266/08. Determino ainda, nos termos do art. 160, §1º, da LC
266/08, a responsabilização da servidora ao ressarcimento ao erário, no valor de R$ 2.000,00 (dois
mil reais), parcelado em 24 (vinte e quatro) vezes, conforme requerimento da defesa e sugestão da
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Comissão Processante.

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 14/05/2020, às 13:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6260721 e o
código CRC F02D3635.
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